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EDITAL Nº 03/2021 

C o n v i t e - audiência pública  
 

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 

em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração 

e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre - 2020, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 

4º, art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 

  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 02 

Data:          25-02-2021 (quinta-feira) 

Horário:     09h. 

 

Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 

 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 16 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

Alexandre Assis Rodrigues                       
Presidente 
       
 
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
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CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Administração Municipal de Itaúna do Sul – PR, CONVIDA á 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Parana, 1422 - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-140 - Fone: (44) 3421-2523

                                         EDITAL DE INTIMAÇÃO/PRAZO: 20 DIAS                       

Processo: 0016677-63.2015.8.16.0130
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$92.492,52
Exequente(s):

 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO
PARANA/SAO PAULO - SICREDI UNIAO PR/SP (CPF/CNPJ:
79.342.069/0001-53)Avenida Santos Dumont, 2720 - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

LUIS CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (RG: 140025291 SSP/PR e CPF/CNPJ:
319.111.962-00)Rua Antonio Eduardo Lemos, 552 - PARANAVAÍ/PR

SILVIA MIDORI SASAKI (RG: 32914063 SSP/PR e CPF/CNPJ:
184.239.788-50)Rua Antonio Eduardo Lemos, 552 - PARANAVAÍ/PR

ÔMEGA METALURGICA LTDA-ME (CPF/CNPJ: 08.096.270/0001-50)Av.
Distrito Federal , 1055 - CENTRO - PARANAVAÍ/PR - CEP: 87.701-310

   

FICA    pelo presente edital INTIMADO dos executados LUIS CARLOS SOARES DE OLIVEIRA
(RG: 140025291 SSP/PR e CPF/CNPJ: 319.111.962-00), SILVIA MIDORI SASAKI (RG: 32914063
SSP/PR e CPF/CNPJ: 184.239.788-50) e  ÔMEGA METALURGICA LTDA-ME (CPF/CNPJ:
08.096.270/0001-50)  os quais encontram-se em lugar incerto e não sabido, , para cumprir a sentença,

    voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pagando o principal (R$ 156.393,79 , atualizado em
 setembro/2018) mais correção monetária, juros e custas (art. 523, CPC) sob pena de, não o fazendo,

  passar a incidir multa de 10% calculados sobre o total da conta (art. 523, § 1º CPC), referente a AÇÃO
 , autuada sob o númeroMONITÓRIA em CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

0016677-63.2015.8.16.0130, que tramita na , sito a Avenida Paraná, 1422,2.º Vara Cível de Paranavaí
 Edifício do Fórum, movido por COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO

UNIAO PARANA/SAO PAULO - SICREDI UNIAO PR/SP (CPF/CNPJ: 79.342.069/0001-53),
 conforme despacho proferido: “  Intime-se o vencido a cumprir a sentença, voluntariamente, no prazo de

 15 (quinze) dias, pagando o principal mais correção monetária, juros e custas(art. 523, CPC) sob pena
 de, não o fazendo, passar a incidir multa de 10% e mais honorários advocatícios de 10% calculados

 sobre o total da conta (art. 523, § 1º,CPC)"  Paranavaí, 18 de outubro de 2018. (a), Anacléa Valéria de.
 Eu (Adroaldo Bellanda), Escrivão que digitei e subscrevi.Oliveira Schwanke,  Juíza de Direito.

Paranavaí, 29 de setembro de 2020

ADROALDO BELLANDA

Por determinação da Portaria 04/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 69 DE 2021 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 
 NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 10 DE 2021 DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2021: 

 
 D E C R E T A 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito Adicional Suplementar na importância 
total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), destinado ao reforço de dotação 
orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-
Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.35. SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
              

40.0000,00 
04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

URBANISMO 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.15. URBANISMO  
04.001.15.452. SERVIÇOS URBANOS  
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.167 Reestruturação da Praça Sede  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 1015 
Código Local 33990 
Fonte Padrão 1015.14.99.00.00 

Recursos Sessão Onerosa - Lei 13885/2019 – 
Exercício Anterior 

 
80.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO  120.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente e a utilização do 
Superávit Financeiro de Fonte do Exercício Anterior a seguir discriminados: 
 
CLASSIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DIRETORIA DEVIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.15. URBANISMO  
04.001.15.451. INFRA-ESTRUTURA URBANA  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES  
04.001.15.451.0015.1.030 Obras e Pavimentação Urbana  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
                

40.0000,00 
 Total do Cancelamento 40.000,00 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCÍCIO ANTERIOR  

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 1015 
Código Local 33990 
Fonte Padrão 1015.14.99.00.00 

Recursos Sessão Onerosa - Lei 13885/2019 – 
Exercício Anterior 

 
80.000,00 

 Total do Superávit 80.000,00 
 Total Geral desta Lei 120.000,00 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

        Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 18 dia do mês de Fevereiro de 2021 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                         PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

    DECRETO 70 DE 2021 
 

SÚMULA – Abre Crédito        Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município e dá outras providencias  

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL Nº 11 DE 2021 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021: 

 
   D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de São Pedro do Paraná, para 
o exercício de 2021, um crédito adicional Suplementar no valor de R$ 931.000,00 
(Novecentos e trinta e um mil reais), decorrente da Operação de Crédito autorizada pela Lei 
42 de 2017 e do Superávit Financeiro de fonte  do Exercício Anterior, cuja consignação far-
se-á na seguinte dotação: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
06. DIRETORIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER  
06.001. DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E LAZER  
06.001.27. DESPORTO E LAZER  
06.001.27.812. DESPORTO COMUNITÁRIO  
06.001.27.812.0021. DESPORTO E LAZER PARA TODOS  
06.001.27.812.0021.1.221 Ampliação e Reforma do Complexo Esportivo 

Municipal 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 606 
Código Local 41 606 
Fonte Padrão 1009.05.99.03.15 

AFPR Centro Esportivo Lei 42/2017 - 
Empréstimo Ginásio Esportes 

 
700.000,00 

4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Anterior 

 
231.000,00 

 Total do Credito Autorizado 931.000,00 
 

Artigo 2º - Como recursos para cobertura do crédito Adicional Suplementar de que trata o 
presente decreto, serão utilizados o Superávit Financeiro de fonte do exercício anterior e a 
receita proveniente de operação de crédito autoriza pela Lei Municipal nº 42 de 2017, a saber: 
 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO    
FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE  VALOR 
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 

 
Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 

 
231.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  
 TOTAL DO SUPERÁVIT 231.000,00 

  
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE ALINEA DE RECEITA  

FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
 Fonte TCE 606 
Código Local 41 606 
Fonte Padrão 1009.05.99.03.15 
Operações de Crédito Internas 
– Contratos (Outras Áreas) 

Receita 2.1.1.9.00.1.1.01.00.00.00 
Operação de Crédito – AFPR Ampliação 
e Reforma do Centro Esportivo Lei 
42/2017) 

 
 
 
 

700.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 700.000,00 
 Total Geral desta Lei 931.000,00 

 
 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2021 

 
                   

                             NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES               
     Prefeita Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 36 DATA 17 2 2021
FAVORECIDO ELIVELTON MARQUES DE SOUZA
DESTINO VIAGEM BARRETOS-SP

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA COMPLETA A CIDADE DE BARRETOS-SP, 
BUSCAR 0  PACIENTE JOAN FLAVIO DE SOUZA GONÇALVES QUE 
RECEBEU ALTA NO HOSPITAL DO CÂNCER APÓS PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO, NO DIA 18/02/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 18-fev-21 5:00 horas
RETORNO 19-fev-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 330,25

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE UIZAO FERNANDES 
MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 35 DATA 15 2 2021
FAVORECIDO RAFAEL DOS SANTOS CAVENAGHI
DESTINO VIAGEM PARANAVAi/MARINGÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 

PARANAVAI/MARINGA-PR, E REGIÇAO, PARA 0  TRANSPORTE DE 

PACIENTES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO 

ESPECIALIZADO DE SAUDE.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 15-fev-21 5:00 horas
RETORNO 25-fev-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 37 DATA 17 2 2021
FAVORECIDO PRISCILA AP.L.GODOY CAVE N AG Hl
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA CIDADE PARANAVAI-PR, COM A 

FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO DO CRESEMS-CONSELHO 

REGIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAUDE ÀS 09:00 HORAS, E 

REUNIÃO DA CIR-COMISSÃO DE INTERGESTORES REGIONAL DA 14a 

REGIONAL DE SAUDE ÀS 14:00 HORAS DO DIA 18/02/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 18-fev-21 7:30 horas
RETORNO 18-fev-21 17:30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE FAT 
PREFJ

ÁO FERNANDES 
MUNICIPAL

 
 

 
                               
 

 
 

CONVITE 
 
 
 
 
 
  

 O município de Rondon em especial a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem tornar público e convidar para a Audiência Pública da Saúde e 

Audiência Pública -  para avaliação do cumprimento das metas Fiscais 

referente ao terceiro quadrimestre de 2020 que se realizará no dia 25 de 

fevereiro de 2021, às 14 horas na Câmara Municipal de Vereadores de 

Rondon. 

 

 

 

 

 

Giselma Andreazzi Giuliangelli 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

  

 
 

 
                               
 

 
 

CONVITE 
 
 
 
 
 
  

 O município de Rondon em especial a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem tornar público e convidar para a Audiência Pública da Saúde e 

Audiência Pública -  para avaliação do cumprimento das metas Fiscais 

referente ao terceiro quadrimestre de 2020 que se realizará no dia 25 de 

fevereiro de 2021, às 14 horas na Câmara Municipal de Vereadores de 

Rondon. 

 

 

 

 

 

Giselma Andreazzi Giuliangelli 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

  

 
 

 
                               
 

 
 

CONVITE 
 
 
 
 
 
  

 O município de Rondon em especial a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem tornar público e convidar para a Audiência Pública da Saúde e 

Audiência Pública -  para avaliação do cumprimento das metas Fiscais 

referente ao terceiro quadrimestre de 2020 que se realizará no dia 25 de 

fevereiro de 2021, às 14 horas na Câmara Municipal de Vereadores de 

Rondon. 

 

 

 

 

 

Giselma Andreazzi Giuliangelli 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

  

 
 

 
                               
 

 
 

CONVITE 
 
 
 
 
 
  

 O município de Rondon em especial a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem tornar público e convidar para a Audiência Pública da Saúde e 

Audiência Pública -  para avaliação do cumprimento das metas Fiscais 

referente ao terceiro quadrimestre de 2020 que se realizará no dia 25 de 

fevereiro de 2021, às 14 horas na Câmara Municipal de Vereadores de 

Rondon. 

 

 

 

 

 

Giselma Andreazzi Giuliangelli 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

  

 
 

 

COMUNICADO 

 

 

O Município torna público e convida a população a participar da “Audiência Pública” – para avaliação 
do cumprimento das Metas Fiscais referente ao terceiro quadrimestre de 2020, que se realizará no dia 25 de 
fevereiro de 2021, as 14h00min horas. 

Para cumprimento do paragrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 04 de 2000 a audiência 
deverá ser realizada na Câmara Municipal. Nos termos dos regulamentos instituídos de enfrentamento da 
COVID-19 o recinto abrigará no máximo 50% de sua capacidade em pessoas, com distanciamento mínimo de 2 
metros de indivíduos para individuo.  

 

Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 
 

 

COMUNICADO 

 

 

O Município torna público e convida a população a participar da “Audiência Pública” – para avaliação 
do cumprimento das Metas Fiscais referente ao terceiro quadrimestre de 2020, que se realizará no dia 25 de 
fevereiro de 2021, as 14h00min horas. 

Para cumprimento do paragrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 04 de 2000 a audiência 
deverá ser realizada na Câmara Municipal. Nos termos dos regulamentos instituídos de enfrentamento da 
COVID-19 o recinto abrigará no máximo 50% de sua capacidade em pessoas, com distanciamento mínimo de 2 
metros de indivíduos para individuo.  

 

Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 
 

 

COMUNICADO 

 

 

O Município torna público e convida a população a participar da “Audiência Pública” – para avaliação 
do cumprimento das Metas Fiscais referente ao terceiro quadrimestre de 2020, que se realizará no dia 25 de 
fevereiro de 2021, as 14h00min horas. 

Para cumprimento do paragrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 04 de 2000 a audiência 
deverá ser realizada na Câmara Municipal. Nos termos dos regulamentos instituídos de enfrentamento da 
COVID-19 o recinto abrigará no máximo 50% de sua capacidade em pessoas, com distanciamento mínimo de 2 
metros de indivíduos para individuo.  

 

Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 
 

 

COMUNICADO 

 

 

O Município torna público e convida a população a participar da “Audiência Pública” – para avaliação 
do cumprimento das Metas Fiscais referente ao terceiro quadrimestre de 2020, que se realizará no dia 25 de 
fevereiro de 2021, as 14h00min horas. 

Para cumprimento do paragrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 04 de 2000 a audiência 
deverá ser realizada na Câmara Municipal. Nos termos dos regulamentos instituídos de enfrentamento da 
COVID-19 o recinto abrigará no máximo 50% de sua capacidade em pessoas, com distanciamento mínimo de 2 
metros de indivíduos para individuo.  

 

Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

DECRETO Nº. 68/2021 
 

 
SÚMULA – Dispensa de licitação e outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  
    
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para aquisição de 
uma fragmentadora de papel, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é MENNO EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ/MF nº 89.420.590/0001-15, o valor a ser contratado é de 
R$ 11.531,10 (onze mil, quinhentos e trinta e um reais e dez centavos). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2021 DE 12/02/2021. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL 
03.001.04.122.0002.2007 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 -000  
 Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.atende.net  
 

 

 

 

DECRETO Nº. 1092 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Altera o Decreto 1015/2021 que Regulamenta o 
tratamento diferenciado, favorecido e 
simplificado, para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nas contratações públicas, de 
bens, serviços e obras, no âmbito da 
administração municipal. 
 

O Sr. Carlos Alberto Vizzotto, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
55, V, da Lei Orgânica do Município,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. O Decreto nº 1015, de 17 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 
“Art. 17...... 

 
§5º Quando for realizada licitação exclusiva para MEs e EPPs local, e a mesma seja 
declarada deserta ou fracassada, a Administração deverá realizar nova licitação, 
permitindo-se, com o fim de garantir a competitividade do certame, a participação de 
empresas em geral.” 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 -000  
 Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.atende.net  
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Altera o Decreto 1015/2021 que Regulamenta o 
tratamento diferenciado, favorecido e 
simplificado, para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nas contratações públicas, de 
bens, serviços e obras, no âmbito da 
administração municipal. 
 

O Sr. Carlos Alberto Vizzotto, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
55, V, da Lei Orgânica do Município,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. O Decreto nº 1015, de 17 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 
“Art. 17...... 

 
§5º Quando for realizada licitação exclusiva para MEs e EPPs local, e a mesma seja 
declarada deserta ou fracassada, a Administração deverá realizar nova licitação, 
permitindo-se, com o fim de garantir a competitividade do certame, a participação de 
empresas em geral.” 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 04 DATA 17 Fevereiro 2021 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Marialva - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Marialva - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente dia 18 de fevereiro 
2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/02/2021   
RETORNO 18/02/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 04 DATA 17 Fevereiro 2021 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Marialva - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Marialva - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente dia 18 de fevereiro 
2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/02/2021   
RETORNO 18/02/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

 

6º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 113/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 113/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 54/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA. 

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, 

estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ 

Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO 

DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 

CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 

nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 

10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 

54/2020, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 

veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal 

(ÓLEO DIESEL S-10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 

combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Óleo Diesel 

S-10, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os postos de 

revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 

revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um acréscimo 

 

 

efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,26 (vinte e seis) centavos por litro. O valor 

unitário do item passará de R$ 3,49 para R$ 3,75 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 

4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 

17.903,02 (dezessete mil, novecentos e três reais e dois centavos) perfazendo um total de R$ 

336.622,10 (trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e dez centavos). 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 18 de fevereiro de 2021. 

________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 

               CONTRATANTE 

____    ____________________________ 

MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

1º ______________________________ 

 

º _______________________________ 

 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 87/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  

                                                 

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARIVALDO PATRICIO DE 

OLIVEIRA, estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 

Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 

MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA 

- CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do Pregão nº 87/2020, para Registro de preços para eventual aquisição 

de 35.000 litros de combustível etanol para abastecimento de veículos pertencentes às diversas 

Secretarias da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 

combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 6\2021, cujo objeto é Prestação e utilização do serviço público de energia elétrica entre a 
distribuidora e o consumidor, de acordo com as condições gerais de fornecimento de energia elétrica e 
demais regulamentos expedidos pela Agencia Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.  
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

 COPEL DISTRIBUIÇÃO AS 04.368.898/0001-06 920.947,67 
Novecentos e vinte mil 

novecentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e sete centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

11º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38/2020
PREGÃO PRESENCIAL 22/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 
                                                
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, com 
sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARI-
VALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 
Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRI-
CIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas le-
gais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 22/2020, para Registro de preços para eventual aquisi-
ção de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias 
da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento 
deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Municí-
pio, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes. 

                                                     Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Gasolina Comum, em ra-
zão do aumento por parte da Refinaria e repassado pela distribuidora de combustíveis, com base na cláusula 
VIII da referida ata.  A Gasolina Comum sofreu um aumento que corresponde a R$ 0,36 (trinta e seis) centavos 
por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,49 para R$ 4,85 por litro, com fundamento no Decreto Munici-
pal 4.103/2014 de 31/03/2014.
  Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= R$9.411,19 (nove mil, qua-
trocentos e onze reais e dezenove centavos) perfazendo um total de R$ 317.186,78 (trezentos e dezessete mil, 
cento e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Rondon, 18 de fevereiro de 2021.

______________________________                  _________________________________
MUNICÍPIO DE RONDON                  MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA
CONTRATANTE                                                     CONTRATADA
 
Testemunhas:
________________________________                          ___________________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:
________________________________
DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

 

Cooperativa de Seleção de Materiais Recicláveis e 
Prestação de Serviços de Paranavaí – COOPERVAÍ                                          

CNPJ 05.842.274/00001-41 

Fone:3902-1120 
Rua Vereador José de Souza Leite, S/N 

Vila Operária 

CEP 87706-690 Paranavaí - Paraná. 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

A COOPERVAÍ , vem através deste convocar seus 17 associados e 
22 candidatos a sócios para Assembleia Geral extraordinária que ocorrerá 
no dia 03/03/2021(quarta-feira) às 8:00hrs. A assembleia será realizada 
sede da Secretaria do Meio Ambiente- Rua Benedito Brambila -367º - Vila 
Operária. Paranavaí-PR 

Pauta da assembleia: 

I- Admissão de sócio- cooperados 
II- Desligamento sócio- cooperados 
III- Outros assuntos de interesse da cooperativa 
 

Sua presença é de suma importância. 

           Contamos com a presença de todos. 

 

______________________________________ 

Patrícia Cristiane dos Santos 

RG.85933701 CPF 048.619.849-68 

Presidente da COOPERVAÍ 

 

 

Paranavaí, 18 de fevereiro 2021 

 

Cooperativa de Seleção de Materiais Recicláveis e 
Prestação de Serviços de Paranavaí – COOPERVAÍ                                          

CNPJ 05.842.274/00001-41 

Fone:3902-1120 
Rua Vereador José de Souza Leite, S/N 

Vila Operária 

CEP 87706-690 Paranavaí - Paraná. 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

A COOPERVAÍ , vem através deste convocar seus 17 associados e 
22 candidatos a sócios para Assembleia Geral extraordinária que ocorrerá 
no dia 03/03/2021(quarta-feira) às 8:00hrs. A assembleia será realizada 
sede da Secretaria do Meio Ambiente- Rua Benedito Brambila -367º - Vila 
Operária. Paranavaí-PR 

Pauta da assembleia: 

I- Admissão de sócio- cooperados 
II- Desligamento sócio- cooperados 
III- Outros assuntos de interesse da cooperativa 
 

Sua presença é de suma importância. 

           Contamos com a presença de todos. 

 

______________________________________ 

Patrícia Cristiane dos Santos 

RG.85933701 CPF 048.619.849-68 

Presidente da COOPERVAÍ 

 

 

Paranavaí, 18 de fevereiro 2021 

PORTARIA Nº. 019/2021 
 
 

SUMULA: Designar a Servidora efetiva para exercício de função de Secretaria 
Escolar da Escola Municipal Antônio Francisco de Souza. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

  
Art. 1º. DESIGNAR, a servidora, SIMONE SOARES, Matricula Funcional nº. 33280, CPF nº. 

050.126.159-13, para o exercício da função de Secretária Escolar, na Escola Municipal 
Antônio Francisco de Souza do Município de Diamante do Norte, recebendo a título de 
função gratificada 30% sobre seus vencimentos básicos, de acordo com a LEI 
COMPLEMENTAR nº. 001/2013, a partir de 01 de Janeiro de 2021. 

  
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 18 de Fevereiro de 2021. 
 
 
             ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                                PREFEITO    MUNICIPAL 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000

DECRETO N.º  051/2021

SUMULA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA DE SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL  PARA ATRIBUIR PROVENTOS INTEGRAIS EM  DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA GRAVE E IN-
CURÁVEL NA FORMA DA LEI.
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1° - Fica retificado o Decreto nº. 136/2014, passando a ter a seguinte redação:
Art. 2° - Fica Revisto a partir de 04 de novembro de 2014, a aposentadora por invalidez da Servidora Munici-
pal efetiva LUCIANA NOGUEIRA DE SOUZA, RG nº 4.766.851-4 SSP/PR e CPF: 929.830.309-20 cargo de Re-
cepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com Fundamento no Artigo 6-A da Emenda Constitucional 
41/2003, Incluído pela Emenda Constitucional 70/2012.
Art. 3° - Fica atribuído proventos integrais, devido à servidora, na data da Inativação estar acometida de molés-
tia profissional, grave e incurável na forma do artigo 28 parágrafo 6º da Lei nº 26/2005 conforme Laudo Médi-
co Pericial.
Art. 3º- O Benefício previdenciário inicial da Servidora na data da Concessão corresponde a R$ 1.144,47 (Mil 
Cento e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) e será revisto na mesma data e com o mesmo índi-
ce concedidos aos servidores em atividade. 
Art. 4° - Os efeitos financeiros da presente revisão serão retroativos a 5 (cinco) anos a contar da data publicação 
deste Decreto conforme disposto no artigo 63 da Lei nº 026/2005.
Art. 5° - Fica determinado ao RPPS as retificações no SIAP e a remessa ao Tribunal de Contas para o Compe-
tente Registro. 
Art. 6° -  Este Decreto entrará em vigor na Data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, pu-
blique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de fevereiro de 2021

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE

ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO   MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FINANCAS

CLAUDINEIA PEREIRA ARAUJO  GONÇALVES
Presidente da Caixa Previdenciária Municipal

PORTARIA Nº. 019/2021

SUMULA: Designar a Servidora efetiva para exercício de função de Secretaria Escolar da Escola Municipal An-
tônio Francisco de Souza.
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E
Art. 1º.DESIGNAR, a servidora, SIMONE SOARES, Matricula Funcional nº. 33280, CPF nº. 050.126.159-13, para 
o exercício da função de Secretária Escolar, na Escola Municipal Antônio Francisco de Souza do Município de 
Diamante do Norte, recebendo a título de função gratificada 30% sobre seus vencimentos básicos, de acordo com 
a LEI COMPLEMENTAR nº. 001/2013, a partir de 01 de Janeiro de 2021.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 18 de Fevereiro de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 

                                                                                                         

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-0000 

Errata a Lei Compl. nº08/2020 
 
Na Lei Compl. n° 08/2020 publicado na edição n° 18.588 da imprensa 
oficial do Município (Diário do Noroeste), em 23 de julho de 2020, onde 
foi publicado: “Altera a Lei nº 1.955/2008”. 
 
LEIA-SE: “Altera a Lei nº 26/2005” 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
aos 18 dias de fevereiro de 2021. 

                  
                                            

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 
 
 
 
 

  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2021 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Munícipio torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada Viação Garcia LTDA inscrita no CNPJ 
78.586.674/0001-07 no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) cujo Objeto é a Contratação de 
empresa para fornecimento de passagens no ano de 2021. 
    

 
 

Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 014/2021 

 
DATA: 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS COM CONSULTA MÉDICA COM PROFISSIONAL 
NEUROPEDIATRA PARA ACOMPANHAMENTO E CONTINUAÇÃO DO 
TRATAMENTO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO FRATELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ENDEREÇO AV. CARLOS CORREIA BORGES, 19, ZONA 05 MARINGÁ – PARANÁ. 
CNPJ 20.044.143/0001-02 
VALOR R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

15º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020
PREGÃO PRESENCIAL 22/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR.
CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA.
                                                
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, com 
sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF 
nº 548.223.009-00, e a EMPRESA ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR , 466 KM 56,7 
- CEP: 87.800-000 - BAIRRO: KM 56,7 Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-
-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 
- BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 22/2020, para Registro de pre-
ços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencen-
tes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 
TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km 
do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações pos-
teriores e as condições seguintes. 

                                                     Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item Óleo Diesel S-500, em razão do 
aumento por parte das distribuidoras de combustíveis repassado para os postos de revenda, combinado com o 
efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da 
referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 
0,14 (quatorze) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 3,55 para R$ 3,69 por litro, com funda-
mento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014.

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$=14.075,07 (quatorze mil, se-
tenta e cinco reais e sete centavos) perfazendo um total de R$ 822.890,35 (oitocentos e vinte e dois mil, oitocen-
tos e noventa reais e trinta e cinco centavos).
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Rondon, 18 de fevereiro de 2021.
        
MUNICÍPIO DE RONDON
CONTRATANTE

ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 
CONTRATADA

1º ____________________________________

2º ____________________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:

DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

 

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 87/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  

                                                 

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARIVALDO PATRICIO DE 

OLIVEIRA, estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 

Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 

MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA 

- CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do Pregão nº 87/2020, para Registro de preços para eventual aquisição 

de 35.000 litros de combustível etanol para abastecimento de veículos pertencentes às diversas 

Secretarias da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 

combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 52/2021 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Designar a servidora da municipalidade LUIZETE 
SOARES DE OLVEIRA BARBOSA, brasileira, casada, inscrita no 539.583.061-87, cargo de 
Agente de Serviços, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

         
     Art. 2º A servidora designada no artigo 1°, continuará 
percebendo os vencimentos e vantagens fixas atuais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
      Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 52/2020 de 27 de março de 2020. 
 
                                                  

 Paço Municipal, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 342/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epigrafe a Empresa Contratada C. E. FONTANA CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA EPP, inscrita no CNPJ 07.490.441/0001-90 no valor de Valor R$ 
6.120,00 (seis mil cento e vinte reais) cujo Objeto é a Contratação de empresa para o serviço de 
troca de telhas. 
    

      
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 342/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epigrafe a Empresa Contratada C. E. FONTANA CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA EPP, inscrita no CNPJ 07.490.441/0001-90 no valor de Valor R$ 
6.120,00 (seis mil cento e vinte reais) cujo Objeto é a Contratação de empresa para o serviço de 
troca de telhas. 
    

      
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021 – ID 18/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 34/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 
15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Presencial nº 02/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para Contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Exames Laboratoriais de Análise Clínicas COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS 
competência 01/2021, para suprir as emergências do Departamento de Saúde e necessidades dos usuários do SUS do 
município de Paraíso do Norte, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação 
de Serviços de Exames Laboratoriais de Análise Clínicas COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS 
competência 01/2021, para suprir as emergências do Departamento de Saúde e necessidades dos usuários do SUS do 
município de Paraíso do Norte, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
02/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na 
Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora 
Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Fornajeiro & Cavalli Ltda, inscrita no CNPJ 27.304.259/0001-82, com sede a Rua Machado 
de Assis, 200 – centro na cidade de Paraíso do Norte Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante 
legal a Senhora Eliane Aparecida Cavalli. 
 
Especificações dos itens e quantidades 

 
LOTE 01 - Valor Total a ser registrado – R$ 160.000,00 (cento sessenta reais) 

 
Item 

 
Tipo 

 
Descrição 

 

Valor Total 
estimado para 
Contratação 

Percentual de 
desconto 

 
 
 

01 

 
 
Mercado Geral 
Cota de 75% 

Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais de Análise Clínicas para 
suprir as emergências do Departamento de 
Saúde e necessidades dos usuários do SUS 
do município de Paraíso do Norte. 

 
R$ 160.000,00 

 
0,5% 

 (meio por cento) 
 

 
 

LOTE 02 - Valor Total estimado a ser registrado – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Item 
 

Tipo 
 

Descrição 
 

Valor Total 
estimado para 
Contratação 

Percentual de 
desconto 
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01 

 
Item Exclusivo 
MPE 
 

Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais de Análise Clínicas para 
suprir as emergências do Departamento de 
Saúde e necessidades dos usuários do SUS 
do município de Paraíso do Norte. 

 
R$ 40.000,00 

 
0,5% 

 (meio por cento) 
 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 18/02/2021 a 17/02/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Eliane Aparecida Cavalli 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal: 
 
 Evelin Tanikawa de Oliveira 
    CPF 045.599.459-50             
 
 
Testemunha: 
 
 Sônia Maria Guelfi Toledo 
   CPF 738.404.839-72 
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ANEXO I  

 
Relação Exames Laboratoriais 

 
 

Código 
Sigtap 

Nome Valor 
SUS 

Valor  com 
20 % 

Desconto 
0,5 % 

Valor 
Contratado 

202010015 Clearance osmolar 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010023 Determinacao de capacidade de fixacao do ferro 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010031 Determinacao de cromatografia de aminoacidos 15,65 18,78 0,0939 18,69 
202010040 Determinacao de curva glicemica (2 dosagens) 3,63 4,35 0,0218 4,33 
202010058 Determinacao de curva glicemica c/ inducao por cortisona ( 

5 dosagens) 
6,55 7,86 0,0393 7,82 

202010066 Determinacao de curva glicemica c/ inducao por cortisona (4 
dosagens) 

3,68 4,41 0,0221 4,39 

202010074 Determinacao de curva glicemica classica (5 dosagens) 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202010082 Determinacao de osmolaridade 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010090 Dosagem de 5-nucleotidase 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010104 Dosagem de acetona 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010112 Dosagem de acido ascorbico 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010120 Dosagem de acido urico 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010139 Dosagem de acido vanilmandelico 9,00 10,80 0,0540 10,75 
202010147 Dosagem de aldolase 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010155 Dosagem de alfa-1-antitripsina 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010163 Dosagem de alfa-1-glicoproteina acida 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010171 Dosagem de alfa-2-macroglobulina 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010180 Dosagem de amilase 2,25 2,70 0,0135 2,69 
202010198 Dosagem de amonia 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010201 Dosagem de bilirrubina total e fracoes 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010210 Dosagem de calcio 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010228 Dosagem de calcio ionizavel 3,51 3,69 0,0185 3,67 
202010236 Dosagem de caroteno 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010252 Dosagem de ceruloplasmina 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010260 Dosagem de cloreto 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010279 Dosagem de colesterol hdl 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010287 Dosagem de colesterol ldl 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010295 Dosagem de colesterol total 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010309 Dosagem de colinesterase 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010317 Dosagem de creatinina 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010325 Dosagem de creatinofosfoquinase (cpk) 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010333 Dosagem de creatinofosfoquinase fracao mb 4,12 4,94 0,0247 4,92 
202010341 Dosagem de desidrogenase alfa-hidroxibutirica 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010350 Dosagem de desidrogenase glutamica 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010368 Dosagem de desidrogenase latica 3,68 4,41 0,0221 4,39 
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202010376 Dosagem de desidrogenase latica (isoenzimas fracionadas) 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010384 Dosagem de ferritina 15,59 18,70 0,0935 18,61 
202010392 Dosagem de ferro serico 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010406 Dosagem de folato 15,65 18,78 0,0939 18,69 
202010414 Dosagem de fosfatase acida total 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010422 Dosagem de fosfatase alcalina 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010430 Dosagem de fosforo 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010449 Dosagem de fracao prostatica da fosfatase acida 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010457 Dosagem de galactose 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010465 Dosagem de gama-glutamil-transferase (gama gt) 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010473 Dosagem de glicose 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010481 Dosagem de glicose-6-fosfato desidrogenase 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010490 Dosagem de haptoglobina 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada 7,86 9,43 0,0472 9,38 
202010511 Dosagem de hidroxiprolina 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010520 Dosagem de isomerase-fosfohexose 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010538 Dosagem de lactato 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010546 Dosagem de leucino-aminopeptidase 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010554 Dosagem de lipase 2,25 2,70 0,0135 2,69 
202010562 Dosagem de magnesio 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010570 Dosagem de muco-proteinas 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010589 Dosagem de piruvato 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010597 Dosagem de porfirinas 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010600 Dosagem de potassio 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010619 Dosagem de proteinas totais 1,40 1,68 0,0084 1,67 
202010627 Dosagem de proteinas totais e fracoes 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010635 Dosagem de sodio 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010643 Dosagem de transaminase glutamico-oxalacetica (tgo) 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010651 Dosagem de transaminase glutamico-piruvica (tgp) 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202010660 Dosagem de transferrina 4,12 4,94 0,0247 4,92 
202010678 Dosagem de triglicerideos 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010686 Dosagem de triptofano 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202010694 Dosagem de ureia 1,85 2,22 0,0111 2,21 
202010708 Dosagem de vitamina b12 15,24 18,28 0,0914 18,19 
202010716 Eletroforese de lipoproteinas 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010724 Eletroforese de proteinas 4,42 5,30 0,0265 5,27 
202010732 Gasometria (ph pco2 po2 bicarbonato as2 (excesso ou deficit 

base ) 
15,65 18,78 0,0939 18,69 

202010740 Prova da d-xilose 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202010759 Teste de tolerancia a insulina / hipoglicemiantes orais 6,55 7,86 0,0393 7,82 
202010767 Dosagem de 25 hidroxivitamina d 15,24 18,28 0,0914 18,19 
202010775 Determinação de crematócrito no leite humano ordenhado 1,53 1,83 0,0092 1,82 
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202010783 Acidez titulável no leite humano (dornic) 3,04 3,65 0,0183 3,63 
202020010 Citoquimica hematologica 6,48 7,77 0,0389 7,73 
202020029 Contagem de plaquetas 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020037 Contagem de reticulocitos 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020045 Determinacao de curva de resistencia globular 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020053 Determinacao de enzimas eritrocitarias (cada) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020061 Determinacao de sulfo-hemoglobina 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020070 Determinacao de tempo de coagulacao 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020088 Determinacao de tempo de lise da euglobulina 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020096 Determinacao de tempo de sangramento -duke 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020100 Determinacao de tempo de sangramento de ivy 9,00 10,80 0,0540 10,75 
202020118 Determinacao de tempo de sobrevida de hemacias 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202020126 Determinacao de tempo de trombina 2,85 3,42 0,0171 3,40 
202020134 Determinacao de tempo de tromboplastina parcial ativada 

(ttp ativada) 
5,77 6,92 0,0346 6,89 

202020142 Determinacao de tempo e atividade da protrombina (tap) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020150 Determinacao de velocidade de hemossedimentacao (vhs) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020169 Dosagem de anticoagulante circulante 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202020177 Dosagem de antitrombina iii 6,48 7,77 0,0389 7,73 
202020185 Dosagem de fator ii 5,31 6,37 0,0319 6,34 
202020193 Dosagem de fator ix 7,61 9,13 0,0457 9,08 
202020207 Dosagem de fator v 4,73 5,67 0,0284 5,64 
202020215 Dosagem de fator vii 8,09 9,70 0,0485 9,65 
202020223 Dosagem de fator viii 6,63 7,95 0,0398 7,91 
202020231 Dosagem de fator viii (inibidor) 15,00 18,00 0,0900 17,91 
202020240 Dosagem de fator von willebrand (antigeno) 18,91 22,69 0,1135 22,58 
202020258 Dosagem de fator x 6,66 6,99 0,0350 6,96 
202020266 Dosagem de fator xi 9,11 10,93 0,0547 10,88 
202020274 Dosagem de fator xii 10,51 12,61 0,0631 12,55 
202020282 Dosagem de fator xiii 6,66 7,99 0,0400 7,95 
202020290 Dosagem de fibrinogenio 4,60 5,52 0,0276 5,49 
202020304 Dosagem de hemoglobina 1,53 1,83 0,0092 1,82 
202020312 Dosagem de hemoglobina - instabilidade a 37oc 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020320 Dosagem de hemoglobina fetal 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020339 Dosagem de hemossiderina 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020347 Dosagem de plasminogenio 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202020355 Eletroforese de hemoglobina 5,41 6,49 0,0325 6,46 
202020363 Eritrograma (eritrocitos, hemoglobina, hematocrito) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020371 Hematocrito 1,53 1,83 0,0092 1,82 
202020380 Hemograma completo 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202020398 Leucograma 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020401 Pesquisa de atividade do cofator de ristocetina 25,00 30,00 0,1500 29,85 
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202020410 Pesquisa de celulas le 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202020428 Pesquisa de corpusculos de heinz 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020436 Pesquisa de filaria 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020444 Pesquisa de hemoglobina s 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020460 Pesquisa de tripanossoma 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020487 Prova de consumo de protrombina 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202020495 Prova de retracao do coagulo 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020509 Prova do laco 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020517 Rastreio p/ deficiencia de enzimas eritrocitarias 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020525 Teste de agregacao de plaquetas 12,00 14,40 0,0720 14,33 
202020533 Teste de ham (hemolise acida) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202020541 Teste direto de antiglobulina humana (tad) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202030016 Contagem de linfocitos b 15,00 18,00 0,0900 17,91 
202030024 Contagem de linfocitos cd4/cd8 15,00 18,00 0,0900 17,91 
202030032 Contagem de linfocitos t totais 15,00 18,00 0,0900 17,91 
202030040 Deteccao de ácidos nucleicos do hiv-1 (qualitativo) 65,00 78,00 0,3900 77,61 
202030059 Deteccao de rna do virus da hepatite c (qualitativo) 96,00 115,20 0,5760 114,62 
202030067 Determinacao de complemento (ch50) 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030075 Determinacao de fator reumatoide 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202030083 Determinacao quantitativa de proteina c reativa 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030091 Dosagem de alfa-fetoproteina 15,06 18,07 0,0904 17,98 
202030105 Dosagem de antigeno prostatico especifico (psa) 16,42 19,70 0,0985 19,60 
202030113 Dosagem de beta-2-microglobulina 13,55 16,26 0,0813 16,18 
202030121 Dosagem de complemento c3 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030130 Dosagem de complemento c4 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030148 Dosagem de crioaglutinina 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202030156 Dosagem de imunoglobulina a (iga) 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030164 Dosagem de imunoglobulina e (ige) 9,25 9,71 0,0486 9,66 
202030180 Dosagem de imunoglobulina m (igm) 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030199 Dosagem de inibidor de c1-esterase 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030202 Dosagem de proteina c reativa 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202030210 Genotipagem de virus da hepatite c 298,48 358,17 1,7909 356,38 
202030229 Imunoeletroforese de proteinas 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030237 Imunofenotipagem de hemopatias malignas (por marcador) 80,00 96,00 0,4800 95,52 
202030253 Pesquisa de anticorpo igg anticardiolipina 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030261 Pesquisa de anticorpo igm anticardiolipina 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030270 Pesquisa de anticorpos anti-dna 8,67 10,40 0,0520 10,35 
202030288 Pesquisa de anticorpos anti-helicobacter pylori 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030296 Pesquisa de anticorpos anti-hiv-1 (western blot) 85,00 102,00 0,5100 101,49 
202030300 Pesquisa de anticorpos anti-hiv-2 (elisa) 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030318 Pesquisa de anticorpos anti-htlv-1 + htlv-2 18,55 22,26 0,1113 22,15 
202030326 Pesquisa de anticorpos anti-ribonucleoproteina (rnp) 17,16 20,59 0,1030 20,49 
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202030334 Pesquisa de anticorpos anti-schistosomas 5,74 6,88 0,0344 6,85 
202030342 Pesquisa de anticorpos anti-sm 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030350 Pesquisa de anticorpos anti-ss-a (ro) 18,55 22,26 0,1113 22,15 
202030369 Pesquisa de anticorpos anti-ss-b (la) 18,55 22,26 0,1113 22,15 
202030377 Pesquisa de anticorpos antiadenovirus 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030385 Pesquisa de anticorpos antiamebas 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030393 Pesquisa de anticorpos antiaspergillus 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030407 Pesquisa de anticorpos antibrucelas 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202030415 Pesquisa de anticorpos anticisticerco 5,83 6,99 0,0350 6,96 
202030423 Pesquisa de anticorpos anticlamidia (por 

imunofluorescencia) 
10,00 12,00 0,0600 11,94 

202030431 Pesquisa de anticorpos anticortex suprarenal 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030440 Pesquisa de anticorpos antiequinococos 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030458 Pesquisa de anticorpos antiescleroderma (scl 70) 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030466 Pesquisa de anticorpos antiespermatozoides 9,70 11,64 0,0582 11,58 
202030474 Pesquisa de anticorpos antiestreptolisina o (aslo) 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202030482 Pesquisa de anticorpos antifigado 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030504 Pesquisa de anticorpos antiglomerulo 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030512 Pesquisa de anticorpos antiilhota de langerhans 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030520 Pesquisa de anticorpos antiinsulina 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030539 Pesquisa de anticorpos antileptospiras 4,10 5,29 0,0265 5,26 
202030547 Pesquisa de anticorpos antilisteria 5,50 6,60 0,0330 6,57 
202030555 Pesquisa de anticorpos antimicrossomas 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030563 Pesquisa de anticorpos antimitocondria 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030571 Pesquisa de anticorpos antimusculo estriado 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030580 Pesquisa de anticorpos antimusculo liso 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030598 Pesquisa de anticorpos antinucleo 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030601 Pesquisa de anticorpos antiparietais 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030610 Pesquisa de anticorpos antiplasmodios 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030628 Pesquisa de anticorpos antitireoglobulina 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030636 Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie do virus 

da hepatite b (anti-hbs) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030644 Pesquisa de anticorpos contra antigeno e do virus da hepatite 
b (anti-hbe) 

18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030652 Pesquisa de anticorpos contra histoplasma 7,78 9,33 0,0467 9,28 
202030660 Pesquisa de anticorpos contra o sporotrix schenkii 9,71 11,62 0,0581 11,56 
202030679 Pesquisa de anticorpos contra o virus da hepatite c (anti-hcv) 18,55 22,26 0,1113 22,15 
202030687 Pesquisa de anticorpos contra o virus da hepatite d (anti-

hdv) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030695 Pesquisa de anticorpos contra o virus do sarampo 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030709 Pesquisa de anticorpos contra paracoccidioides brasiliensis 4,10 4,92 0,0246 4,90 
202030717 Pesquisa de anticorpos e/ou antigeno do virus sincicial 

respiratorio 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030725 Pesquisa de anticorpos eie anticlamidia 17,16 20,59 0,1030 20,49 
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202030733 Pesquisa de anticorpos heterofilos conta o virus epstein-barr 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202030741 Pesquisa de anticorpos igg anticitomegalovirus 11,00 13,20 0,0660 13,13 
202030750 Pesquisa de anticorpos igg antileishmanias 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030768 Pesquisa de anticorpos igg antitoxoplasma 16,97 20,36 0,1018 20,26 
202030776 Pesquisa de anticorpos igg antitrypanosoma cruzi 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030784 Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno central do 

virus da hepatite b (anti-hbc-total) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030792 Pesquisa de anticorpos igg contra arbovirus 30,00 36,00 0,1800 35,82 
202030806 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da hepatite a (hav-

igg) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030814 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da rubeola 17,16 36,00 0,1800 35,82 
202030822 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da varicela-herpes 

zoster 
17,16 22,26 0,1113 22,15 

202030830 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus epstein-barr 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030849 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus herpes simples 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030857 Pesquisa de anticorpos igm anticitomegalovirus 11,61 13,93 0,0697 13,86 
202030865 Pesquisa de anticorpos igm antileishmanias 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202030873 Pesquisa de anticorpos igm antitoxoplasma 18,55 22,26 0,1113 22,15 
202030881 Pesquisa de anticorpos igm antitrypanosoma cruzi 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202030890 Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do virus 

da hepatite b (anti-hbc-igm) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030903 Pesquisa de anticorpos igm contra arbovirus 20,00 24,00 0,1200 23,88 
202030911 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da hepatite a (hav-

igg) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030920 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da rubeola 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030938 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da varicela-herpes 

zoster 
17,16 20,59 0,1030 20,49 

202030946 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus epstein-barr 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030954 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus herpes simples 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202030962 Pesquisa de antigeno carcinoembrionario (cea) 13,35 16,02 0,0801 15,94 
202030970 Pesquisa de antigeno de superficie do virus da hepatite b 

(hbsag) 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202030989 Pesquisa de antigeno e do virus da hepatite b (hbeag) 18,55 22,26 0,1113 22,15 
202030997 Detecção de clamídia e gonococo por biologia molecular 60,00 72,00 0,3600 71,64 
202031004 Pesquisa de crioglobulinas 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202031012 Pesquisa de fator reumatoide (waaler-rose) 4,10 4,92 0,0246 4,90 
202031020 Pesquisa de hiv-1 por imunofluorescencia 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202031039 Pesquisa de imunoglobulina e (ige) alergeno-especifica 9,25 11,10 0,0555 11,04 
202031047 Pesquisa de trypanosoma cruzi (por imunofluorescencia) 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202031055 Provas de prausnitz-kustner (pk) 1,77 2,12 0,0106 2,11 
202031063 Provas imuno-alergicas bacterianas 1,77 2,12 0,0106 2,11 
202031071 Quantificacao de rna do hiv-1 18,00 21,60 0,1080 21,49 
202031080 Quantificacao de rna do virus da hepatite c 168,48 202,17 1,0109 201,16 
202031098 Teste treponemico p/ detecção de sifilis 4,10 4,92 0,0246 4,90 
202031101 Reacao de montenegro id 2,83 3,39 0,0170 3,37 
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202031110 Teste não treponemico p/ detecção de sifilis 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202031128 Teste fta-abs igg p/ diagnostico da sifilis 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202031136 Teste fta-abs igm p/ diagnostico da sifilis 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202031144 Testes alergicos de contato 1,77 2,12 0,0106 2,11 
202031152 Testes cutaneos de leitura imediata 1,77 2,12 0,0106 2,11 
202031179 Teste não treponemico p/ detecção de sifilis em gestantes 2,83 3,39 0,0170 3,37 
202031187 Dosagem de anticorpos antitransglutaminaise recombinante 

humano iga 
18,55 22,26 0,1113 22,15 

202031195 Dosagem da fração c1q do complemento 17,16 20,59 0,1030 20,49 
202031209 Dosagem de troponina 9,00 10,80 0,0540 10,75 
202031217 Dosagem do antígeno ca 125 13,35 16,02 0,0801 15,94 
202031225 Exame laboratorial para doença de gaucher i 80,00 96,00 0,4800 95,52 
202031233 Exame laboratorial para doença de gaucher ii 120,00 144,00 0,7200 143,28 
202031250 Detecção de rna do htlv-1 65,00 78,00 0,3900 77,61 
202031268 Pesquisa de anticorpos anticorpos anti-htlv-1 (western-blot) 85,00 102,00 0,5100 101,49 
202040011 Dosagem de estercobilinogenio fecal 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040020 Dosagem de gordura fecal 3,04 3,64 0,0182 3,62 
202040038 Exame coprologico funcional 3,04 3,64 0,0182 3,62 
202040046 Identificacao de fragmentos de helmintos 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040054 Pesquisa de enterobius vermiculares (oxiurus oxiura) 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040062 Pesquisa de eosinofilos 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040070 Pesquisa de gordura fecal 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040089 Pesquisa de larvas nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040097 Pesquisa de leucocitos nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040100 Pesquisa de leveduras nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040119 Pesquisa de ovos de schistosomas (em fragmento de 

mucosa) 
1,65 1,98 0,0099 1,97 

202040127 Pesquisa de ovos e cistos de parasitas 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040135 Pesquisa de rotavirus nas fezes 10,25 12,30 0,0615 12,24 
202040143 Pesquisa de sangue oculto nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040151 Pesquisa de substancias redutoras nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040160 Pesquisa de tripsina nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202040178 Pesquisa de trofozoitas nas fezes 1,65 1,98 0,0099 1,97 
202050017 Analise de caracteres fisicos, elementos e sedimento da 

urina 
3,70 4,44 0,0222 4,42 

202050025 Clearance de creatinina 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202050033 Clearance de fosfato 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202050041 Clearance de ureia 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202050050 Contagem de addis 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050068 Determinacao de osmolalidade 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202050076 Identificação de glicídios urinários por cromatografia 

(camada delgada) 
3,70 4,44 0,0222 4,42 

202050084 Dosagem de citrato 2,01 2,41 0,0121 2,40 
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202050092 Dosagem de microalbumina na urina 8,12 9,74 0,0487 9,69 
202050106 Dosagem de oxalato 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202050114 Dosagem de proteinas (urina de 24 horas) 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050122 Dosagem e/ou fracionamento de acidos organicos 3,04 3,64 0,0182 3,62 
202050130 Exame qualitativo de calculos urinarios 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202050149 Pesquisa / dosagem de aminoacidos (por cromatografia) 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202050157 Pesquisa de alcaptona na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050165 Pesquisa de aminoacidos na urina 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202050173 Pesquisa de beta-mercapto-lactato-dissulfiduria 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050181 Pesquisa de cadeias leves kappa e lambda 2,40 2,88 0,0144 2,87 
202050190 Pesquisa de cistina na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050203 Pesquisa de coproporfirina na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050211 Pesquisa de erros inatos do metabolismo na urina 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202050220 Pesquisa de fenil-cetona na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050238 Pesquisa de frutose na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050246 Pesquisa de galactose na urina 3,36 4,03 0,0202 4,01 
202050262 Pesquisa de homocistina na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050270 Pesquisa de lactose na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050289 Pesquisa de mucopolissacarideos na urina 3,70 4,44 0,0222 4,42 
202050297 Pesquisa de porfobilinogenio na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050300 Pesquisa de proteinas urinarias (por eletroforese) 4,44 5,32 0,0266 5,29 
202050319 Pesquisa de tirosina na urina 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202050327 Prova de diluicao (urina) 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202060012 Determinacao de indice de tiroxina livre 12,54 15,02 0,0751 14,94 
202060020 Determinacao de retencao de t3 12,54 15,02 0,0751 14,94 
202060039 Determinacao de t3 reverso 14,69 17,62 0,0881 17,53 
202060047 Dosagem de 17-alfa-hidroxiprogesterona 10,20 12,24 0,0612 12,18 
202060055 Dosagem de 17-cetosteroides totais 6,72 8,06 0,0403 8,02 
202060063 Dosagem de 17-hidroxicorticosteroides 6,72 8,06 0,0403 8,02 
202060071 Dosagem de acido 5-hidroxi-indol-acetico (serotonina) 6,72 8,06 0,0403 8,02 
202060080 Dosagem de adrenocorticotrofico (acth) 14,12 16,94 0,0847 16,86 
202060098 Dosagem de aldosterona 11,89 14,26 0,0713 14,19 
202060101 Dosagem de amp ciclico 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060110 Dosagem de androstenediona 11,53 13,83 0,0692 13,76 
202060128 Dosagem de calcitonina 14,38 17,25 0,0863 17,16 
202060136 Dosagem de cortisol 9,86 11,83 0,0592 11,77 
202060144 Dosagem de dehidroepiandrosterona (dhea) 11,25 13,50 0,0675 13,43 
202060152 Dosagem de dihidrotestoterona (dht) 11,71 14,05 0,0703 13,98 
202060160 Dosagem de estradiol 10,15 12,18 0,0609 12,12 
202060179 Dosagem de estriol 11,55 13,86 0,0693 13,79 
202060187 Dosagem de estrona 11,12 13,34 0,0667 13,27 
202060195 Dosagem de gastrina 14,15 16,98 0,0849 16,90 
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202060209 Dosagem de globulina transportadora de tiroxina 15,35 18,42 0,0921 18,33 
202060217 Dosagem de gonadotrofina corionica humana (hcg, beta hcg) 7,85 9,42 0,0471 9,37 
202060225 Dosagem de hormonio de crescimento (hgh) 10,21 12,25 0,0613 12,19 
202060233 Dosagem de hormonio foliculo-estimulante (fsh) 7,89 9,46 0,0473 9,41 
202060241 Dosagem de hormonio luteinizante (lh) 8,97 10,76 0,0538 10,71 
202060250 Dosagem de hormonio tireoestimulante (tsh) 8,96 10,75 0,0538 10,70 
202060268 Dosagem de insulina 10,17 12,20 0,0610 12,14 
202060276 Dosagem de paratormonio 43,13 51,75 0,2588 51,49 
202060284 Dosagem de peptideo c 15,35 18,42 0,0921 18,33 
202060292 Dosagem de progesterona 10,22 12,26 0,0613 12,20 
202060306 Dosagem de prolactina 10,15 12,18 0,0609 12,12 
202060314 Dosagem de renina 13,19 15,82 0,0791 15,74 
202060322 Dosagem de somatomedina c (igf1) 15,35 18,42 0,0921 18,33 
202060330 Dosagem de sulfato de hidroepiandrosterona (dheas) 13,11 15,73 0,0787 15,65 
202060349 Dosagem de testosterona 10,43 12,51 0,0626 12,45 
202060357 Dosagem de testosterona livre 13,11 15,73 0,0787 15,65 
202060365 Dosagem de tireoglobulina 15,35 18,42 0,0921 18,33 
202060373 Dosagem de tiroxina (t4) 8,76 10,51 0,0526 10,46 
202060381 Dosagem de tiroxina livre (t4 livre) 11,60 13,93 0,0697 13,86 
202060390 Dosagem de triiodotironina (t3) 8,71 10,45 0,0523 10,40 
202060403 Teste de estimulo da prolactina / tsh apos trh 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060411 Teste de estimulo da prolactina apos clorpromazina 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060420 Teste de estimulo com gnrh ou com agonista gnrh 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060438 Teste de estimulo do hgh apos glucagon 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060446 Teste de supressao do cortisol apos dexametasona 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060454 Teste de supressao do hgh apos glicose 12,01 14,41 0,0721 14,34 
202060462 Teste p/ investigacao do diabetes insipidus 8,43 10,11 0,0506 10,06 
202060470 Pesquisa de macroprolactina 12,15 15,58 0,0779 15,50 
202070018 Dosagem de acido delta-aminolevulinico 2,06 2,47 0,0124 2,46 
202070026 Dosagem de acido hipurico 2,23 2,67 0,0134 2,66 
202070034 Dosagem de acido mandelico 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202070042 Dosagem de acido metil-hipurico 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202070050 Dosagem de acido valproico 15,65 18,78 0,0939 18,69 
202070069 Dosagem de ala-desidratase 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202070077 Dosagem de alcool etilico 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202070085 Dosagem de aluminio 27,50 33,00 0,1650 32,84 
202070093 Dosagem de aminoglicosideos 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202070107 Dosagem de anfetaminas 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202070115 Dosagem de antidepressivos triciclicos 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202070123 Dosagem de barbituratos 13,13 15,75 0,0788 15,67 
202070131 Dosagem de benzodiazepinicos 13,48 16,17 0,0809 16,09 
202070140 Dosagem de cadmio 6,55 7,86 0,0393 7,82 
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202070158 Dosagem de carbamazepina 17,53 21,03 0,1052 20,92 
202070166 Dosagem de carboxi-hemoglobina 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202070174 Dosagem de chumbo 8,83 10,59 0,0530 10,54 
202070182 Dosagem de ciclosporina 58,61 70,33 0,3517 69,98 
202070190 Dosagem de cobre 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202070204 Dosagem de digitalicos (digoxina, digitoxina) 8,97 10,76 0,0538 10,71 
202070212 Dosagem de etossuximida 15,65 18,78 0,0939 18,69 
202070220 Dosagem de fenitoina 35,22 42,26 0,2113 42,05 
202070239 Dosagem de fenol 2,05 2,46 0,0123 2,45 
202070247 Dosagem de formaldeido 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202070255 Dosagem de litio 2,25 2,70 0,0135 2,69 
202070263 Dosagem de mercurio 2,04 2,44 0,0122 2,43 
202070271 Dosagem de meta-hemoglobina 4,11 4,93 0,0247 4,91 
202070280 Dosagem de metabolitos da cocaina 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202070298 Dosagem de metotrexato 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202070301 Dosagem de quinidina 10,00 12,00 0,0600 11,94 
202070310 Dosagem de salicilatos 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202070328 Dosagem de sulfatos 3,51 4,21 0,0211 4,19 
202070336 Dosagem de teofilina 15,65 18,78 0,0939 18,69 
202070344 Dosagem de tiocianato 3,68 4,41 0,0221 4,39 
202070352 Dosagem de zinco 15,65 18,78 0,0939 18,69 
202080013 Antibiograma 4,98 5,97 0,0299 5,94 
202080021 Antibiograma c/ concentracao inibitoria minima 13,33 15,99 0,0800 15,91 
202080030 Antibiograma p/ micobacterias 13,33 15,99 0,0800 15,91 
202080048 Baciloscopia direta p/ baar tuberculose (diagnóstica) 4,20 5,04 0,0252 5,01 
202080056 Baciloscopia direta p/ baar (hanseniase) 4,20 5,04 0,0252 5,01 
202080064 Baciloscopia direta p/ baar tuberculos (controle) 4,20 5,04 0,0252 5,01 
202080072 Bacterioscopia (gram) 2,80 3,36 0,0168 3,34 
202080080 Cultura de bacterias p/ identificacao 5,62 6,74 0,0337 6,71 
202080099 Cultura do leite humano (pos-pasteurização) 5,62 6,74 0,0337 6,71 
202080102 Cultura p/ herpesvirus 4,33 5,19 0,0260 5,16 
202080110 Cultura para baar 5,63 6,75 0,0338 6,72 
202080129 Cultura para bacterias anaerobicas 10,25 12,30 0,0615 12,24 
202080137 Cultura para identificacao de fungos 4,19 5,02 0,0251 4,99 
202080145 Exame microbiologico a fresco (direto) 2,80 3,36 0,0168 3,34 
202080153 Hemocultura 11,49 13,78 0,0689 13,71 
202080161 Identificacao automatizada de microorganismos 5,63 5,91 0,0296 5,88 
202080170 Pequisa de pneumocysti carini 4,33 6,75 0,0338 6,72 
202080188 Pesquisa de bacilo difterico 2,80 3,36 0,0168 3,34 
202080196 Pesquisa de estreptococos beta-hemoliticos do grupo a 4,33 5,19 0,0260 5,16 
202080200 Pesquisa de haemophilus ducrey 2,80 3,36 0,0168 3,34 
202080218 Pesquisa de helicobacter pylori 4,33 5,19 0,0260 5,16 
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202080226 Pesquisa de leptospiras 2,80 3,36 0,0168 3,34 
202080234 Pesquisa de treponema pallidum 5,04 6,04 0,0302 6,01 
202080242 Prova confirmatória da presença de micro-organismos 

coliformes 
5,62 6,74 0,0337 6,71 

202090019 Acido urico liquido no sinovial e derrames 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090027 Adenograma 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202090035 Citologia p/ clamidia 4,33 4,55 0,0228 4,53 
202090043 Citologia p/ herpesvirus 4,33 5,19 0,0260 5,16 
202090051 Contagem especifica de celulas no liquor 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090060 Contagem global de celulas no liquor 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090078 Determinacao de fosfolipidios relacao lecitina - 

esfingomielina no liquido amniotico 
6,56 7,87 0,0394 7,83 

202090086 Dosagem de creatinina no liquido amniotico 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090094 Dosagem de fosfatase alcalina no esperma 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202090108 Dosagem de frutose 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202090116 Dosagem de frutose no esperma 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202090124 Dosagem de glicose no liquido sinovial e derrames 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090132 Dosagem de proteinas no liquido sinovial e derrames 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090159 Eletroforese de proteinas c/ concentracao no liquor 5,23 6,27 0,0314 6,24 
202090167 Espectrofotometria no liquido amniotico 6,56 7,87 0,0394 7,83 
202090175 Esplenograma 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202090183 Exame de caracteres fisicos contagem global e especifica de 

celulas 
1,89 2,26 0,0113 2,25 

202090191 Mielograma 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202090213 Pesquisa de anticorpos antiespermatozoides ( elisa ) 9,70 11,64 0,0582 11,58 
202090221 Dosagem de fosfatase ácida no esperma 2,01 2,41 0,0121 2,40 
202090230 Pesquisa de caracteres fisicos no liquor 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090248 Pesquisa de celulas orangiofilas 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090256 Pesquisa de cristais c/ luz polarizada 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090264 Pesquisa de espermatozoides (apos vasectomia) 4,80 5,76 0,0288 5,73 
202090272 Pesquisa de ragocitos no liquido sinovial e derrames 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090280 Prova de progressao espermatica (cada) 9,70 11,64 0,0582 11,58 
202090299 Prova do latex p/ haemophillus influenzae, streptococcus 

pneumoniae, neisseria meningitidis (sorotipos a, b, c) 
1,89 2,26 0,0113 2,25 

202090302 Prova do latex p/ pesquisa do fator reumatoide 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090310 Reacao de pandy 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090329 Reacao de rivalta no liquido sinovial e derrames 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090337 Teste de clements 1,89 2,26 0,0113 2,25 
202090345 Teste de gastroacidograma - secrecao basal por 60 em 4 

amostras 
4,69 5,62 0,0281 5,59 

202090353 Teste de hollander no suco gastrico 4,69 5,62 0,0281 5,59 
202100014 Determinacao de cariotipo em cultura de longa duracao (c/ 

tecnica de bandas) 
180,00 213,00 1,0650 211,94 
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202100022 Determinacao de cariotipo em medula ossea e vilosidades 
corionicas (c/ tecnica de bandas) 

160,00 192,00 0,9600 191,04 

202100030 Determinacao de cariotipo em sangue periferico (c/ tecnica 
de bandas) 

160,00 192,00 0,9600 191,04 

202100049 Quantificação/amplificação do her-2 120,00 144,00 0,7200 143,28 
202110010 Deteccao de variantes da hemoglobina (diagnostico tardio) 8,80 10,56 0,0528 10,51 
202110028 Deteccao molecular de mutacao em hemoglobinopatias 

(confirmatorio) 
66,00 79,20 0,3960 78,80 

202110036 Deteccao molecular em fibrose cistica (confirmatorio) 66,00 79,20 0,3960 78,80 
202110044 Dosagem de fenilalanina (controle / diagnostico tardio) 5,50 6,60 0,0330 6,57 
202110052 Dosagem de fenilalanina e tsh ou t4 12,10 12,71 0,0636 12,65 
202110060 Dosagem de fenilalanina tsh ou t4 e deteccao da variante de 

hemoglobina (componente do teste do pezinho) 
20,90 14,52 0,0726 14,45 

202110079 Dosagem de tripsina imunorreativa (componente do teste do 
pezinho) 

5,50 6,60 0,0330 6,57 

202110087 Dosagem de tsh e t4 livre (controle / diagnostico tardio) 13,20 15,84 0,0792 15,76 
202110095 Dosagem de 17 hidroxi progesterona em papel de filtro 

(componente do teste do pezinho) 
8,00 9,60 0,0480 9,55 

202110109 Dosagem da atividade da biotinidase em amostras de sangue 
em papel de filtro (componente do teste do pezinho) 

5,50 6,60 0,0330 6,57 

202110117 Dosagem quantitativa da atividade da biotinidase em 
amostras de soro 

137,00 164,40 0,8220 163,58 

202110125 Detecção molecular de mutação em hiperplasia adrenal 
congênita 

66,00 79,20 0,3960 78,80 

202110133 Detecção molecular de mutação em deficiência de 
biotinidase 

66,00 79,20 0,3960 78,80 

202110141 Dosagem de cloreto no suor 150,00 180,00 0,9000 179,10 
202120015 Determinacao de anticorpos antiplaquetarios 10,65 12,78 0,0639 12,72 
202120023 Determinacao direta e reversa de grupo abo 1,37 1,64 0,0082 1,63 
202120031 Fenotipagem de sistema rh - hr 10,65 12,78 0,0639 12,72 
202120040 Identificacao de anticorpos sericos irregulares c/ painel de 

hemacias 
10,65 12,78 0,0639 12,72 

202120058 Pesquisa de anticorpos irregulares pelo metodo da eluicao 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202120066 Pesquisa de anticorpos sericos irregulares 37oc 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202120074 Pesquisa de anticorpos sericos irregulares a frio 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202120082 Pesquisa de fator rh (inclui d fraco) 1,37 1,64 0,0082 1,63 
202120090 Teste indireto de antiglobulina humana (tia) 2,73 3,27 0,0164 3,25 
202120104 Titulacao de anticorpos anti a e/ou anti b 5,79 6,94 0,0347 6,91 
202010791 Dosagem de peptídeos natriuréticos tipo b (bnp e nt-probnp)  27,00 32,40 0,1620 32,24 
202020550 Dosagem de proteina c funcional  75,00 90,00 0,4500 89,55 
202020568 Dosagem de proteina s funcional  125,00 150,00 0,7500 149,25 
202020576 Pesquisa de anticoagulante lúpico  110,00 132,00 0,6600 131,34 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2021 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAIS GASOSOS, PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SRA. DAS GRAÇAS. 
 
Vencedor/itens:  
 
 SIMONETTI COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA – CNPJ: 78.907.235/0001-59. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Recarga de oxigênio medicinal gasoso em cilindro 
lacrado com capacidade de 10m³, com pureza mínima 
de concentração de 99,5%, para uso hospitalar.(com 
fornecimento de cilindros em regime de comodato) 

UND 240 R$ 175,00 42.000,00 

   TOTAL: 42.000,00 
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 

Recarga de oxigênio medicinal gasoso em cilindro 
lacrado com capacidade de 3m³, com pureza mínima 
de concentração de 99,5%, para uso hospitalar.(com 
fornecimento de cilindros em regime de comodato) 

UND 120 R$ 120,00 14.400,00 

   TOTAL: 14.400,00 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Recarga de oxigênio medicinal gasoso em cilindro lacrado 
com capacidade de 1m³, com pureza mínima de 
concentração de 99,5%, para uso hospitalar.(com 
fornecimento de cilindros em regime de comodato) 

UND 150 R$ 
105,00 

15.750,00 

   TOTAL: 15.750,00 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.1.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.1.3 Prestar o serviço de recarga em até 01(um) dia a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
 
4.1.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 01 (um) dias útil, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.1.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.1.6   Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto. 
 
4.1.7 Deverá entregar o Oxigênio Medicinal, com o cilindro em comodato (quantidades conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde). 
 
4.2. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.2.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.2.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.2.3. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.2.4. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.2.5. comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.2.6. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
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4.2.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.2.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.2.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
Disposições sobre as obrigações 
A entrega dos produtos a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
 
A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
 
Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
O prazo para a prestação do serviço de recarga e de até 01(um) dia a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na 
Secretaria Municipal solicitante de Planaltina do Paraná, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação;  
 
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da notificação, 
sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em Lei 
aplicável. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Página 4 de 4 
 

  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 18 de fevereiro de 2021. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

  

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 87/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  

                                                 

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARIVALDO PATRICIO DE 

OLIVEIRA, estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 

Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 

MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA 

- CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do Pregão nº 87/2020, para Registro de preços para eventual aquisição 

de 35.000 litros de combustível etanol para abastecimento de veículos pertencentes às diversas 

Secretarias da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 

combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020
PREGÃO PRESENCIAL 87/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 
                                                
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, com 
sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARI-
VALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 
Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRI-
CIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas le-
gais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 87/2020, para Registro de preços para eventual aquisi-
ção de 35.000 litros de combustível etanol para abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias 
da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de 
no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes. 

                                                     Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão do aumen-
to por parte das distribuidoras de combustíveis repassado para os postos de revenda, combinado com o efeti-
vo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da re-
ferida ata.  O Etanol sofreu um aumento que corresponde a R$ 0,34 (trinta e quatro) centavos por litro. O valor 
unitário do item passará de R$ 3,25 para R$ 3,59 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 
de 31/03/2014.
  Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= R$11.900,00 (onze mil e no-
vecentos reais) perfazendo um total de R$ 125.650,00 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais).
                                                
   Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Rondon, 18 de fevereiro de 2021.

______________________________                _________________________________
MUNICÍPIO DE RONDON                 MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA
CONTRATANTE                                                  CONTRATADA

Testemunhas:
________________________________                          ___________________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:

________________________________
DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 305/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto,  Prefeito do Município torna publica a Homologação e Adjudicação 
do Procedimento em epígrafe a empresa Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE 
LTDA inscrita no CNPJ 28.309.186/0001-84 no Valor de  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 
cujo Objeto é a Aquisição de combustíveis – etanol e gasolina. 
    
        

 
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ERRATA  

 
Na publicação do Termo de Ratificação de Dispensa do Processo Administrativo nº 319/2021 - Processo 
de Dispensa de Licitação nº 12/2021, na página 14, de 18/02/2021, Edição 18.728 do Diário do 
Noroeste. 
 
Onde se Lê: 
“...Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. ...” 
 
Leia-se:  
“...Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. ...” 
 
 
 
Onde se Lê: 
“...Valor: R$ 6.924,54 (quatro mil e quatrocentos reais)...” 
 
Leia-se:  
“...Valor: R$ 6.967,27 (seis mil novecentos e sessenta e sete reais e vinte e sete centavos)...” 

 
 
 

Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XVII do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 346/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 15/2021 
Objeto: Contratação de empresa para manutenção e revisão de 20.000km do veículo Saveiro, 
placa BDL-6D89. Prefixo 4-84. 
Contratada: SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA 

CNPJ nº: 76.564.624/0013-37 
Valor: R$ 876,60 (oitocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
                                        06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
    
 

 
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 04/2021, com fundamento no Art. 

24, IV, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: WILLIAM GAVASSI - ME, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.075.653/0001-81, com sede na Rua Nelson Trizzi, nº 910, Centro, CEP 87.990-

000, em Diamante do Norte - PR, que apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, 

valor este global de R$ 16.160,00 (dezesseis mil cento e sessenta reais).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICA CHAMAMENTO PUBLICO 03/2018. 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 

presente Chamamento Público que tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas e físicas 

interessadas na prestação de serviços médicos/hospitalares e Prestação de Serviço especializado 

em Ginecologia e Obstetrícia em Ambulatório e Centro de Cirurgia, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela do 

processo, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto no Art. 57, 

Inciso II, da Lei 8.666/93, torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte Credenciada: 

EMANUELYCAMARGO BARBOSA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no 

CNPJ sob nº 40.246.924/0001-97, com sede na Travessa TR Embaubas, 56, Quadra 108, CEP 

19.274-000, Município de Rosana – SP.,  e-mail:dianacontabilidadeso@hotmail.com, telefone 

(18)981791900, que apresentou  proposta para o item 01, com valor Unitário de R$ 1.100,00(Um 

mil e cem reais) por plantão, perfazendo um valor total de  R$ 158.400,00 (Cento e cinquenta e 

oito mil e quatrocentos reais).  

 
 

Diamante do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EDITAL Nº 01/2021 
  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 05/2005, 
com alterações nas Leis nº 29/2012 e nº 73/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar). 
 
Considerando o Edital nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA. 
 
Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 
Conselheiros Tutelares. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o 1º Suplente FRANCIELE IDELFONSO PEDROSO, para suprir a 
necessidade temporária do cargo de Conselheira Tutelar. A candidata deverá se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná, até o dia 25 de fevereiro de 2021 (das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 
17:00) para entrega de toda documentação exigida, conforme descrição abaixo: 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
e) Cópia da Carteira de Trabalho e PIS. 

 
Art. 2º - Após a entrega da documentação exigida no art. 1º deste Edital, a candidata 
deverá assumir  suas funções no Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná em 
subistituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos 
seguintes meses:  

– Março/2021, no período de 01 a 30 de março de 2021, em substituição a 
Conselheira Titular Graci Maria Jorge Piovesan; 

– Abril/2021, no período de 01 a 30 de abril, em substituição a Conselheira Titular 
Aparecida de Gois Matoso; 

– Maio/2021, no período de 01 a 30 maio de 2021, em substituição a Conselheira 
Titular Ariane Neris Ramos. 

 
Art. 3º - A suplente será convocada somente para suprir as férias, no entanto, em 
caso de desistência, permanecerá sendo o primeiro suplente eleito para suprir vaga 
definitva de Conselheiro Tutelar, em caso de vacância. 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
Art. 4 - Caso a suplente não aceite a vaga para cumprir período de férias estabelecido 
neste Edital, deverá apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA termo de desistência até o dia 25 de fevereiro de 2021. 
 
Art. 5 - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Planaltina do 
Paraná. 
 
Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 18 de fevereiro de 2021. 

 
Maria Esmeralda da S. Machado 

Presidente do CMDCA 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 024/2021 
 
EMENTA: Exonera Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Servidora 

Pública Municipal EDILAINE PAZINI SOUTO, portadora do CPF 
067.480.379-56, lotada no Cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a 
partir de 19 de fevereiro de 2021. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 021/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E 

EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 
 CNPJ nº 01.733.345/0001-17 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 021/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 34.155,00 (trinta e quatro mil 
cento e cinquenta e cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 037/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 083/2020, datado 29/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 083/2020, firmado com a empresa FW COMUNICAÇÕES LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 10.392.161/0001-21, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 695,80 (seiscentos e noven-
ta e cinco reais e oitenta centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 011/2021 de 15/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 
      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

DECRETO N.º 020/2021 
 
 

Súmula: GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) 
meses consecutivos à servidora MARIA LUCIA DUARTE, RG Nº 
4.748.670-0/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, conforme Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 

18/02/2021 à 18/05/2021, referente ao período aquisitivo 2007/2012. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado 

do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

DECRETO N.º 020/2021

Súmula: GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.

DECRETA
Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses consecutivos à servidora MARIA LUCIA DUAR-
TE, RG Nº 4.748.670-0/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde, conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/02/2021 à 18/05/2021, referente ao período aquisitivo 
2007/2012.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

A ACOMARP – Associação dos Coletores de Material Reciclável de Paraíso do Norte 
CONVOCA os Associados para a Assembleia Geral: 

Assunto: Eleição da Nova Diretoria 

Local: em sua Sede na Estrada Velha Ponte Kennedy Km 02  

Data: 19/03/2021 (sexta-feira) 

Horas: 08:00 às 11:00 

Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 

Jose Roberto França 

Presidente 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 020/2021 – ID 1628/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 02.863.499/0001-96 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS, MOTOSSERRA E 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
(ROÇADEIRA, PULVERIZADOR COSTAL E SOPRADOR COSTAL),” PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N. º 006/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/02/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 021/2021 – ID 1629/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERAS NACIONAL LTDA-ME
CNPJ/MF: 72.220.338/0001-60

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS, MOTOSSERRA E LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (ROÇADEIRA, PULVERIZADOR COSTAL E 
SOPRADOR COSTAL),” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL.

VALOR CONTRATUAL: R$ 30.824,70 (trinta mil oitocentos e vinte e quatro reais e setenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO PRESENCIAL N. º 006/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 18/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 022/2021 – ID 1630/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: XAVIER COMERCIO DE SOLDAS LTDA
CNPJ/MF: 56.283.039/0001-18

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS, MOTOSSERRA E LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (ROÇADEIRA, PULVERIZADOR COSTAL E 
SOPRADOR COSTAL),” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL.

VALOR CONTRATUAL: R$ 5.374,50(cinco mil trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO PRESENCIAL N. º 006/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 18/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 070/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

GRACIEL JOSE NETO 03/12/2018 A 02/12/2019 01/03/2021 A 30/03/2021 

CAMILA DA SILVA SEGUNDO 10/01/2020 A 09/01/2021 01/03/2021 A 30/03/2021 

ADRIELLE MACHADO PAGOTTI 05/11/2019 A 04/11/2020 01/03/2021 A 15/03/2021 

EDICILEI CORDEIRO DOS SANTOS 23/02/2019 A 22/02/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

VANILDA ANTUNES DA SILVA 02/04/2019 A 01/04/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

NAISLE COELHO SOARES PEREIRA DA 
SILVA 

18/07/2019 A 17/07/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

IVAN WESSLER 24/10/2019 A 23/10/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

TANIA REGINA MARIANO VESSONI 21/09/2018 A 20/09/2019 22/02/2021 A 23/03/2021 

 

 

  

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e GIMENES & AUGUSTO LTDA – CNPJ: 80.317.191/0001-59 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2020-PMSPPR DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.  

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 65, alínea “d”, da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem ADITIVAR os valores abaixo 
relacionados no contrato original: 

 
ITEM VALOR ANTIGO (R$) VALOR VIGENTE (R$) 
Óleo Diesel S10 3,60 3,74 
Gasolina Comum 4,59 4,96 
Etanol 3,41 3,49 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 22 de 
dezembro de 2020. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e AUTO POSTO PORTO SÃO JOSÉ – CNPJ: 04.531.097/0001-10 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2020-PMSPPR DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.  

 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 65, alínea “d”, da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem ADITIVAR os valores abaixo 
relacionados no contrato original: 

 
ITEM VALOR ANTIGO (R$) VALOR VIGENTE (R$) 
Óleo Diesel S10 3,60 3,74 
Gasolina Comum 4,59 4,96 
Etanol 3,41 3,49 
Óleo Diesel Comum 3,59 3,73 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 22 de 
dezembro de 2020. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

       

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº. 1.093/2021 
 

"Altera a data da comemoração do 
Feriado Municipal do dia 
12/03/2020 para o dia 15/03/2020.” 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o feriado de 
comemoração da Fundação da cidade de Paraíso do Norte. 

   CONSIDERANDO a solicitação da ACIPAN – Associação Comercial e 
Industrial de Paraíso do Norte, no qual solicita a alteração do feriado Municipal do dia 
12/03/2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica alterada a data de comemoração do aniversário de 
fundação da cidade de Paraíso do Norte do dia 12 de março (sexta-feira), para o dia 15 de 
março (segunda-feira), do ano de 2021. 

Parágrafo único – O “caput” deste artigo não se aplica as unidades 
de serviços nos Departamentos de Serviços Públicos e Saúde os quais atenderão as 
demandas de limpeza, urgência e emergência em sistema de plantão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Paraíso do Norte - PR, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO  
Prefeito Municipal 

 

  

 

  DECRETO N° 039/2021 

SÚMULA: “Substitui membros do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS do Município de 
Mirador- Paraná”.  

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

 
DECRETA 

 
ART. 1°. - Fica nomeado o Senhor RODOLFO RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA 
como membro titular - seguimento Governo Municipal em substituição ao Senhor José 
Paulo da Silva, e CÁSSIO FERREIRA DO NASCIMENTO como membro suplente – 
seguimento Governo Municipal em substituição a Senhora Nivaldete Fortunato Bilach 
Barbosa, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009.  
 
ART. 2°. – O Conselho Municipal de Saúde – CMS, Gestão 2020-2021, do Município 
de Mirador – PR, passa a ter a seguinte composição conforme relação abaixo:  

MEMBROS CPF 
GOVERNO MUNICIPAL 

Rogério Carlos Gaspar Dutra Teixeira  TITULAR 284.191.008-38 
Cássio Ferreira do Nascimento     SUPLENTE 034.178.459-12 
Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva TITULAR 070.084.789-84 
Rosa Teresinha Garibaldi Mauro SUPLENTE 815.321.309-10 

TRABALHADORES DE SAÚDE 
Naislê Coelho Soares Pereira da Silva TITULAR 029.738.409-02 
Danielle Silva Almeida Rufino  SUPLENTE 088.370.789-60 
Vanilda Antunes da Silva  TITULAR 809.287.069-15 
Marta Bauer de Almeida Verçosa SUPLENTE 047.866.249-18 

USUÁRIOS 
José Valença Correia TITULAR 023.226.339-68 
Nalzira Ramos de Souza SUPLENTE 015.852.679-10 
Célia Santos Rocha TITULAR 502.458.214-49 
Nivaldo Fortunato Bilach SUPLENTE 516.132.049-49 
Irazinha Santana Baleeiro  TITULAR 033.308.879-40 
Vilson Teixeira SUPLENTE 033.143.299-46 
Luiz Gimenez Milan TITULAR 443.663.379-91 
Abdão Leopoldo de Campos SUPLENTE 617.469.169-15 

 

ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

Portaria nº. 082/2021. 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras      
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e em conformidade com a LIP-
Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 
07/05/2020. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º. Conceder a partir do dia 1º/02/2021, a Servidora Pública Municipal Andreia 
Heloisa Razente Navarrete, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.916.795-0-
SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº 034.855.689-61, nomeada pelo Decreto nº. 022/2012, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, por estar atuando 
diretamente no atendimento e dispensação de medicamentos para pacientes suspeitos ou 
com contaminação causada por infecção pelo coronavìrus (COVID-19), em conformidade 
com a LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 
 
Parágrafo único. A servidora citada no caput deste artigo, terá direito a receber o referido 
adicional de insalubridade enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública, 
declarada através do Decreto nº 56/2020. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/02/2021 

                                              
                                               Alto Paraná., 17 de fevereiro de 2021. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

PORTARIA Nº 008/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os requerimentos 
arquivados na divisão de Recursos Humanos, 
 
R E S O L V E: 
 
Conceder aos servidores Públicos Municipais e 

Conselheiro Tutelar abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
 

Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Cristiana dos Santos 2019/2020 (período de fruição de 02/02/2021 a 03/03/2021) 
Cristiano Gomes de Azevedo 2019/2020 (período de fruição de 22/02/2021 a 23/03/2021) 
Iracema Moraes de Lara Buriola 2018/2019 (período de fruição de 02/02/2021 a 03/03/2021) 
José Angêlo Ferreira (Conselheiro Tutelar) 2020/2021 (período de fruição de 10/02/2021 a 11/03/2021) 
Katia Aparecida Nista Sanches 2019/2020 (período de fruição de 10/02/2021 a 11/03/2021) 
Simone dos Santos 2019/2020 (período de fruição de 12/02/2021 a 13/03/2021) 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 08 de fevereiro 

de 2021. 
    
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2021 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 04/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 04/03/2021 (quarta-feira) às 
14h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), nos moldes da Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Federal 8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, 
da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 
147/2014, Lei Municipal 51/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-
PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de Preços para aquisição de leite em pó e suplemento 
alimentar, para cumprir prescrição médica, a fim de atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme descrito e especificado no ANEXO I DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitação@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

 
São Pedro do Paraná - PR, 18 de fevereiro de 2021. 

 
ROSIELI CRISTINA DA SILVA 

Pregoeira 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2021 – PMSPPR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 03/2021 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 04/03/2021 (Quinta-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos moldes da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Federal 8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, a fim de escolher 
a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de conexão de internet integral em fibra óptica, para 
atender as necessidades do Município de São Pedro do Paraná Estado do Paraná, 
conforme descrito no ANEXO I – Termo de Referência.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br   
 

São Pedro do Paraná - PR, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 

ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo 
Rua Dona Severiana Cândida, 163 

CEP: 87780

 

Audiência

 

 

O Presidente da Câmara Municipal e a

Orçamentária, Financeira e Tributária do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Câmara,Torna Público e Convida a todos os munícipes, 

Avaliação das Metas Fiscais do 

(setembro/dezembro) do Poder Legislativo

 

A Audiência será realizada no dia 

apartir das 18:00 horas, no plenário 

forma presencial, em razão dos protocolos sanitários da 

endereços eletrônicos:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara

 

Paraíso do Norte,

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

EDITAL Nº 01/2021 
udiência Pública - 3º Quadrimestrede 2020 

O Presidente da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Convida a todos os munícipes, para a Audiência Pública

Avaliação das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do Exercício de 20

do Poder Legislativo. 

A Audiência será realizada no dia 25 de fevereiro de 20

no plenário da Câmara Municipal, com limite de 15 pessoas de 

forma presencial, em razão dos protocolos sanitários da COVID-19,

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

Paraíso do Norte, Paraná,18 de fevereiro de 20

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

Comissão de Administração 

Municipal de Paraíso do 

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Audiência Pública de 

º Quadrimestre do Exercício de 2020 

de 2021 (quinta-feira), 

, com limite de 15 pessoas de 

19,ou pelos seguintes 

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q 

de 2021. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo 
Rua Dona Severiana Cândida, 163 

CEP: 87780

 

Audiência

 

 

O Presidente da Câmara Municipal e a

Orçamentária, Financeira e Tributária do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Câmara,Torna Público e Convida a todos os munícipes, 

Avaliação das Metas Fiscais do 

(setembro/dezembro) do Poder Legislativo

 

A Audiência será realizada no dia 

apartir das 18:00 horas, no plenário 

forma presencial, em razão dos protocolos sanitários da 

endereços eletrônicos:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara

 

Paraíso do Norte,

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

EDITAL Nº 01/2021 
udiência Pública - 3º Quadrimestrede 2020 

O Presidente da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Convida a todos os munícipes, para a Audiência Pública

Avaliação das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do Exercício de 20

do Poder Legislativo. 

A Audiência será realizada no dia 25 de fevereiro de 20

no plenário da Câmara Municipal, com limite de 15 pessoas de 

forma presencial, em razão dos protocolos sanitários da COVID-19,

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

Paraíso do Norte, Paraná,18 de fevereiro de 20

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

Comissão de Administração 

Municipal de Paraíso do 

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Audiência Pública de 

º Quadrimestre do Exercício de 2020 

de 2021 (quinta-feira), 

, com limite de 15 pessoas de 

19,ou pelos seguintes 

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q 

de 2021. 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.729 | Paranavaí | 19 de fevereiro de 2021| sexta-feira • 15

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 50/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 2 
 

   
1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2020 – ID 229 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de expediente e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Tinelli Livraria e Papelaria Ltda - EPP, inscrita no CNPJ  76.659.507/0001-13, IE 83302850-
29 e NIRE 41 6 0046854-6, com sede a Avenida Paraná, Nº 137 – Zona 01, na Cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná – CEP 87.200-248, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Nelson Agostinho Casotti. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
27 Caderno universitário quadriculado: formato 190 x 248 mm, capa 

dura, revestido por papel couche 120 g/m², folhas internas: papel 
apergaminhado 56 g/m², quadriculado 10 x 10mm, c/40 folhas. 

Tilibra 4,20 4,53 

73 Fita adesiva, dupla face, em papel, rolo com 18mm x 30 m. Adelbras 4,95 6,55 
89 Giz colorido para quadro negro, medindo 81mm x 10mm, anti-

alérgico, caixa com 50 palitos em 7 diferentes cores. 
Zig giz 3,03 3,30 

106 Kit escolar: estojo contendo 12 lápis sextavados de cores vivas, 
tamanho: 175mm comprimento - 6,9mm entre faces 3,3mm 
diâmetro da mina + 2 lápis grafite preto sextavado + 1 borracha (3.1 
x 2,0) + 1 apontador ( lâmina de aço temperado). Certificado pelo 
inmetro, certificação fsc, selo fundação abrinq e certificação 
européia ( de acordo com a en71). 

Cis 6,49 8,78 

109 Lapis borracha, lª linha. Faber  
castel 

2,59 2,72 

115 Livro tipo ata, com folhas tipograficamente numeradas do 001 ao 
100. 

Tilibra 6,34 6,71 

165 Pasta catálogo, na cor preta, tamanho oficio, para arquivo de 
documentos, com 4 grampos tipo bailarina, com 50 folhas plásticas 
em pebd de 0,10. 

Acp 6,30 13,98 

193 Pistola de cola quente: - características do produto: pistola de 
adesivo hot melt 20w; uso para colagem de papel, papelão, madeira, 
cortiça, isopor, artesanato em geral, flores, decorações; bivolt ( 
110x220 volts ); o aplicador utiliza cola quente de resina plástica; 
não aconselhável utilização de qualquer tipo de cola líquida; utiliza 
refis de cola fino: 0,75 cm de diâmetro. Comprimento do refil: 
30cm. Ref. Rhamos & brito. 

Classe 9,70 17,50 

206 Prendedor de papel, tipo binder - 25 mm, caixa com 12 unidades. Brw 3,68 4,60 
207 Prendedor de papel, tipo binder - 32 mm, caixa com 12 unidades. Brw 6,10 6,61 
208 Prendedor de papel, tipo binder - 41 mm, caixa com 12 unidades. Brw 8,83 10,98 
209 Prendedor de papel, tipo binder - 51 mm, caixa com 12 unidades. Brw 14,23 17,75 
219 Tempera guache: caixa contendo 6 frascos de 15 ml cada, não 

tóxica, uso escolar, cores variadas (primárias e secundárias), cores 
Acrilex 2,18 3,09 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 50/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 2 de 2 
 

miscíveis entre si. 
223 Tinta facial a base de vaselina, antialérgica, extra macia, contem 10 

potes com 4 g cada. Com registro na anvisa (ref. Color make) 
Rostinho 
pintado 

11,92 14,15 

224 Tinta facial a base de vaselina, antialérgica, fluorescente, contem 5 
potes de 4 g cada. Com registro na anvisa (ref. Color make) 

Rostinho 
pintado 

6,58 7,95 

226 Tinta para pintura em tecido, à base de resina acrílica, não tóxica, 
resistente a lavagem, cores miscíveis entre si, pronta para uso, pote 
c/ 37 ml, acrilex ou similar. 

Acrilex 1,74 2,43 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 18/02/2021 a 13/09/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Nelson Agostinho Casotti 
Representante Legal da Detentora 
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DECRETO Nº 1094 / 2021 
 
Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19 e 
distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte.  

 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento 
domiciliar devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos 
e de óbitos por COVID-19 em cada município e/ou região em equilíbrio com a capacidade 
do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e graves.  
 
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
 
CONSIDERANDO a prorrogação das diretrizes do Decreto n.° 6.599, de 07 de janeiro de 
2021, do Estado do Paraná, sobre novas medidas de distanciamento social para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19.  
 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nosso 
município de Paraíso do Norte, bem como o aumento nos índices de ocupação de Leitos 
de UTI na região Noroeste do Estado.   
 
CONSIDERANDO o necessário equilíbrio e proporcionalidade que devem permear nas 
necessárias medidas de combate a pandemia e o devido fomento às atividades 
econômicas no município. 
 
                                                     D E C R E T A: 
 Art.1º Fica proibido à venda de bebida alcoólica nos bares, lanchonetes, restaurantes, 
pizzarias, lanches autônomos ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres no 
horário compreendido das 23:00 horas às 05:00 horas, de segunda-feira a sábado, até o 
dia 07 de março de 2021.  
 
I- Excetua-se do disposto no caput deste artigo a venda e comercialização pelo sistema 
Delivery de entrega ou retirada do produto no estabelecimento, vedado qualquer consumo 
e aglomerações no local do estabelecimento. 
 
II - Fica proibida nestes estabelecimentos a apresentação ao público de jogos de futebol 
pela televisão ou qualquer projetor telão, como também fica proibido a realização de 
eventos como shows, bingos, quaisquer apresentação e similares os quais possam gerar 
aglomerações de pessoas.  
 
Art.2º Fica determinado o fechamento provisório de bares, lanchonetes, restaurantes, 
pizzarias, lanches autônomos ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres aos 
domingos e feriados no horário compreendido das 16:00 horas até às 05:00 horas, do 
dia seguinte.  
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I -Excetua-se do disposto no caput deste artigo a venda e comercialização pelo sistema 
Delivery  de  entrega ou retirada do produto no estabelecimento, vedado qualquer 
consumo e aglomerações no local do estabelecimento. 
 
Art.3° Fica proibido lanches autônomos ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e 
congêneres aos Domingos após ás 16:00 horas, a realização de vendas ao público de 
forma presencial, uma vez que após tais horários somente será permitido a venda pelo 
sistema Delivery de entrega ou retirada do produto no estabelecimento, vedado qualquer 
consumo e aglomerações no local do estabelecimento. 
 
Art.4º Fica proibido à realização de confraternizações, festas e eventos presenciais que 
causem aglomerações com grupo acima de 20 (vinte) pessoas, excluídas da contagem 
crianças de até 12 anos.  
 
Art.5º É obrigatório em toda extensão do Município de Paraíso do Norte, o uso de 
máscara por todas as pessoas que estiverem fora de suas residências enquanto perdurar 
a pandemia do novo Coronavírus.  
 
Art.6º Os casos confirmados da COVID-19 ou suspeitos deverão respeitar o período de 
quarentena em isolamento domiciliar. Não será permitida circulação de pessoas 
confirmadas ou suspeitas do Coronavírus no município de Paraíso do Norte.  
.  
Art.7º A desobediência aos comandos previstos no presente decreto sujeitará o infrator à 
aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais sanções civis e administrativas:  
I - penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração de medida sanitária 
preventiva - e artigo 330 - crime de desobediência - do Código Penal;  
II - penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, que “dispõe sobre a 
organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no 
Estado do Paraná”.  
Parágrafo Único - Inexistindo penalidade específica para o descumprimento das medidas 
de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 
10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  
 
Art.8º Mantidas as determinações dos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 
942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 1059/2020, 1064/2021, 1082/2021. 
  
Art.9º Os casos omissos e as situações especiais como aglomerações em bares e 
lanchonetes serão analisados e deliberados em ato pelo Departamento Municipal de 
Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  
 
Art.10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência até o dia 07 
de março de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 18 de fevereiro de 2021.  
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a “AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR DE ARO E OUTROS”, PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE MI-
RADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 326.471,80

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 13h00min. do dia 19/02/2021 às 07h59min. do dia 03/03/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 03/03/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 03/03/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

 

  

 

PORTARIA Nº. 070/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

GRACIEL JOSE NETO 03/12/2018 A 02/12/2019 01/03/2021 A 30/03/2021 

CAMILA DA SILVA SEGUNDO 10/01/2020 A 09/01/2021 01/03/2021 A 30/03/2021 

ADRIELLE MACHADO PAGOTTI 05/11/2019 A 04/11/2020 01/03/2021 A 15/03/2021 

EDICILEI CORDEIRO DOS SANTOS 23/02/2019 A 22/02/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

VANILDA ANTUNES DA SILVA 02/04/2019 A 01/04/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

NAISLE COELHO SOARES PEREIRA DA 
SILVA 

18/07/2019 A 17/07/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

IVAN WESSLER 24/10/2019 A 23/10/2020 01/03/2021 A 30/03/2021 

TANIA REGINA MARIANO VESSONI 21/09/2018 A 20/09/2019 22/02/2021 A 23/03/2021 
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DECRETO N° 18/2021 

 
 

Súmula: Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do 
município de Tamboara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, nomeia os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa  Idosa, conforme Lei Municipal de 
006/2020 de 12 fevereiro de 2020. 

 
 
         Art. 1° - Em obediência a Lei Municipal nº 006/2020 de 12 de fevereiro de 
2020, ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa-CMDPI, conforme abaixo especificado. 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Rosana Lemes 
Suplente: Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
 
II- Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Maria Izabel Ferro  
Suplente: Raquel Aparecida Albino 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Oreni Rodrigues da Silva França 
Suplente: Glaura Ignes Leal Zanini 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
 
I – Representantes do Grupo da Terceira Idade – Anos Dourados   
Titular: Aparecido Augustinho dos Reis  
Suplente: Geovan Aparecido da Silva  
 
 
II – Representantes de Usuários dos Benefícios de Prestação Continuada 
– BPC. 
Titular: Maria Zilda Batista da Silva 
Suplente: Ana da Costa Ribeiro 
 
III – Representantes de Usuários do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
Titular: Alzira Tagliamento da Santos 
Suplente: Maria Helena Calegari 

DECRETO N° 18/2021

Súmula: Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições, nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa  Idosa, conforme Lei Municipal de 
006/2020 de 12 fevereiro de 2020.

Art. 1° - Em obediência a Lei Municipal nº 006/2020 de 12 de fevereiro de 2020, ficam nomeados os membros ti-
tulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa-CMDPI, conforme abaixo especificado.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Rosana Lemes
Suplente: Valdirene Miranda de Oliveira Sandre

II- Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Maria Izabel Ferro 
Suplente: Raquel Aparecida Albino

III - Representantes da Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Oreni Rodrigues da Silva França
Suplente: Glaura Ignes Leal Zanini

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

I – Representantes do Grupo da Terceira Idade – Anos Dourados  
Titular: Aparecido Augustinho dos Reis 
Suplente: Geovan Aparecido da Silva 

II – Representantes de Usuários dos Benefícios de Prestação Continuada – BPC.
Titular: Maria Zilda Batista da Silva
Suplente: Ana da Costa Ribeiro

III – Representantes de Usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV
Titular: Alzira Tagliamento da Santos
Suplente: Maria Helena Calegari

Diretoria Executiva
Presidente: Aparecido Augustinho dos Reis
Vice-Presidente: Maria Izabel Ferro
1º secretário: Rosana Lemes
2º Secretário Alzira Tagliamento dos Santos

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 
Tamboara – PR, 18 de fevereiro de 2021.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021 

 
OBJETO Aquisição de Materiais de Construção e uma betoneira que serão utilizados no 
Cemitério Municipal, na construção de túmulos; e aquisição de uma escada para poda 
das árvores do referido local. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 012/2021 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando Aquisição de Materiais de 
Construção e uma betoneira que serão utilizados no Cemitério Municipal, na construção 
de túmulos; e aquisição de uma escada para poda das árvores do referido local,  
conforme abaixo discriminado: 

 
Item Qtd. Unid. Descrição Unit. Total R$ 

   Material de Consumo    
01 2000 Mil. Lajota 6 furos c/ meia 580,00 1.160,00 
02 30 Sc Cimento Ciplan 50 KG 28,50 855,00 
03 20 Br Ferro 4,2 MM 12 Mts 17,50 350,00 
04 3 Ton Pedrisco 90,00 270,00 
05 1,5 Ton Areia Lavada Grossa 70,00 105,00 
06 1 Un. Escada de Alumínio ext. 2x13 degraus 550,00 550,00 
     3.290,00 
   Equipamento Permanente   

07 1 un Betoneira 150L, com motor 127 V 2.200,00 2.200,00 
      
    TOTAL R$ 5.490,00 

 
O valor total é de R$ 5.490,00 (Cinco Mil Quatrocentos e Noventa Reais), pagos com 
Recursos ordinários livres (exercício corrente), junto ao Departamento de Serviços 
Urbanos, entrega imediata e pagamento a vista após a entrega dos produtos, em favor 
da empresa M E B MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 
35.676.582/0001-05. 

 
Alto Paraná, 18 de fevereiro de 2021. 
                    

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe, 
em favor empresa M E B MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
35.676.582/0001-05. Valor total de R$ 5.490,00 (Cinco Mil Quatrocentos e Noventa 
Reais). 

 

Alto Paraná, 18 de fevereiro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 1/2021 

 
 

Promulga lei sancionada tacitamente pelo Prefeito Municipal, 
em razão do decurso do prazo previsto no art. 33, § 1º, da Lei 
Orgânica Municipal.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO NORTE, Estado 

do Paraná, Sr. Roberto Raimundo de Lima, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo art. 33, 
parágrafo 7º, da Lei Orgânica Municipal e art. 147, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

 
CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei 26/2020, 

de autoria do Poder Executivo; 
 
CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo 

Poder Executivo em data de 22/12/2020;  
 
CONSIDERANDO a sanção pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, através de seu 

silêncio e do decurso do prazo previsto no art. 33, § 1º da Lei Orgânica Municipal, no que concerne 
a aludida proposição legislativa;  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 15/2021 oriunda do projeto de Lei nº 26/2020, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, com emenda 01, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato 
de promulgação.  

 
Art. 2º. Publique-se e registre-se.  
 
Câmara de Vereadores de Paraíso do Norte/PR, 18 de janeiro de 2021.  
 
 

Roberto Raimundo de Lima 
Presidente da Câmara 
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Lei n.º 15/2021 

Estabelece sentido obrigatório (mão única) para trechos da Rua 
Cassimiro de Abreu, Rua Rocha Pombo, Rua Conde Francisco 
Matarazzo, Rua José de Alencar e Rua Carlos Gomes do Município 
de Paraíso do Norte. 

O Excelentíssimo Senhor Roberto Raimundo de Lima, Presidente da Câmara Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito tacitamente sancionou a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido sentido único de tráfego na Rua Cassimiro de Abreu, no trecho 

compreendido entre a Avenida Rui Barbosa e a Rua Rocha Pombo. 
  

Parágrafo Único - O sentido único estabelecido por este artigo para o tráfego no trecho 
referido obedecerá à direção no sentido Avenida Rui Barbosa/Rua Rocha Pombo. 
 

Art. 2º - Fica estabelecido sentido único de tráfego na Rua Rocha Pombo, no trecho 
compreendido entre a Rua Cassimiro de Abreu e a Avenida Tapejara. 
 

 Parágrafo Único - O sentido único estabelecido por este artigo para o tráfego no trecho 
referido obedecerá à direção no sentido Rua Cassimiro de Abreu/Avenida Tapejara. 
 

Art. 3º - Fica estabelecido sentido único de tráfego na Rua Cassimiro de Abreu, no trecho 
compreendido entre a Rua Conde Francisco Matarazzo e a Rua Afrânio Peixoto. 
  

Parágrafo Primeiro - O sentido único estabelecido por este artigo para o tráfego no 
trecho referido obedecerá à direção no sentido Rua Conde Francisco Matarazzo/Rua Afrânio Peixoto. 
 

Parágrafo Segundo – Fica revogado o disposto no artigo 3º da Lei n.º 359/2018. 
 

Art. 4º - Fica estabelecido sentido único de tráfego na Rua Conde Francisco Matarazzo 
no trecho compreendido entre a Avenida Tapejara e a Rua Cassimiro de Abreu. 

 
  Parágrafo Primeiro - O sentido único estabelecido por este artigo para o tráfego no 
trecho referido obedecerá à direção no sentido compreendido entre a Avenida Tapejara e a 
intersecção da Rua Conde Francisco Matarazzo com a Rua Cassimiro de Abreu. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Parágrafo Segundo – Fica revogado o disposto no artigo 4º da Lei n.º 359/2018. 

 

 Art. 5º - Fica estabelecido sentido único de tráfego na Rua José de Alencar no trecho 
compreendido entre a Rua Rocha Pombo e a Avenida Rui Barbosa. 
  

Parágrafo Único - O sentido único estabelecido por este artigo para o tráfego no trecho 
referido obedecerá à direção no sentido compreendido entre a Rua Rocha Pombo e a Avenida Rui 
Barbosa. 

Art. 6º - Fica estabelecido sentido único de tráfego na Rua Carlos Gomes no trecho 
compreendido entre a Av. Rui Barbosa e a Rua Rocha Pombo. 
  

Parágrafo Único - O sentido único estabelecido por este artigo para o tráfego no trecho 
referido obedecerá à direção no sentido compreendido entre a Av. Rui Barbosa e a Rua Rocha Pombo. 

 

Art. 7º – Compete ao Poder Executivo Municipal, a partir da entrada em vigor da presente 
lei, providenciar a devida sinalização nos trechos mencionados. 
  

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paraíso do Norte, Paraná, 18 de janeiro de 2021. 
 

 
Roberto Raimundo de Lima  

Presidente da Câmara 

 
                    

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 007/2021 

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 003/2021 
Secretaria de Saúde  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS, conforme discriminado no Anexo – I do Edital de PREGÃO 
NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 003/2021, o qual deverá ser 
minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 04 de março de 2021 Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. 
Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 

Prazo máximo para protocolo dos envelopes: 04 de março de 2021 até 08h30min. 

Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: 
www.itaunadosul.pr.gov.br no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço supracitado. 

 Itaúna do Sul-PR, 18 de fevereiro de 2021. 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  139/2020

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
TERRAPLANAGEM 376, LOCAÇÃO DE MAQUINAS E MAO DE OBRA EIRELI , pessoa jurídica de direito
privado, sita à ROD BR 376, SN LOTE 1-4 GLEBA 04 KM 78 - CEP: 87880000 - BAIRRO: AGUA DA PAIXÃO,
inscrita no CNPJ/ sob nº 30.414.699/0001-05, neste ato representado por ADRIANO DA SILVA, portador do CPF nº
009.645.179-30, e do RG sob nº 92442594 a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 24/2019, objetivando a REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA EM ATENÇÃO A SECRETARIA DE OB RAS E SERVIÇOS
URBANOS. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 192.102,30
(Cento e Noventa e Dois Mil, Cento e Dois Reais e Trinta Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 12 (doze) meses, a partir da data de seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato
originário nº 139/2020, datado de 04/08/2020.

Guairaçá, 18/02/2021

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIR         TERRAPLANAGEM 376, LO CAÇ ÃO  DE MAQ UINAS E MAO  DE O BRA EIRELI 

     CONTRATANTE                                                           ADRIANO DA SILVA                
                                                                                            CONTRATADA                 

Testemunhas :

______________________________       _____________________________

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  25/2018

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEEPR, pessoa jurídica de direito privado,
sita à RUA IVO LEÃO , 42 CASA  - CEP: 80030180 - BAIRRO: ALTO DA GLÓRIA , inscrita no CNPJ/ sob nº
76.610.591/0001-80, neste ato representado por ARWED BALDUR KIRCHGASSNER , portador do CPF nº
010.261.869-00, e do RG sob nº 196225-6 a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 9/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES EM
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$
264.000,00 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 12 (doze) meses, a partir da data de seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato
originário nº 25/2018, datado de 22/03/2018.

Guairaçá, 18/02/2021

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA                CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ

CIEEPR
     CONTRATANTE                                                           ARWED BALDUR KIRCHGASSNER 

                                                                           CONTRATADA

Testemunhas :

______________________________       _____________________________
e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  36/2020

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
MAZUTI CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV CÂNDIDO
BERTHIER FORTES, 1250 SALA 02 - CEP: 87880000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/ sob nº
36.408.200/0001-25, neste ato representado por MILENA MAZUTI AMADEU, portador do CPF nº 083.739.059-10,
e do RG sob nº 126740220 a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo inexigibilidade sob nº. 7/2019, objetivando a
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS
DESTINADO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - SAÚDE BUCAL EM ATENÇÃO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com
proposta no valor de R$ 35.478,72 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Dois
Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Este termo aditivo ao Contrato vigorará por mais 06 (seis) meses, a partir da data de seu
vencimento, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº
8.666/93. Mediante a prorrogação da vigência do contrato o valor do presente termo aditivo será de R$ 17.739,36
(Dezessete Mil, Setecentos e Trinta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato
originário nº 36/2020, datado de 04/03/2020.

Guairaçá, 18/02/2021

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA  MAZUTI CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME

     CONTRATANTE                                                                MILENA MAZUTI AMADEU
                                                                                                        CONTRATADA

Testemunhas :

______________________________       _____________________________

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2021
Pregão Nº 7/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE "CBUQ" TONELADA E ENSACADO, E PMF: PRÉ MISTURADO A FRIO TONELADA EM
ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.
VALOR GLOBAL: R$ 529.650,00 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2021
Pregão Nº 7/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE "CBUQ" TONELADA E ENSACADO, E PMF: PRÉ MISTURADO A FRIO TONELADA EM
ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.
VALOR GLOBAL: R$ 529.650,00 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPALe-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2021
Pregão Nº 5/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: CRISTINA ZACHARIAS DA SILVA - ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS EM
ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
VALOR GLOBAL: R$ 386.413,98 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Treze Reais e Noventa e Oito
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2021
Pregão Nº 5/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: CRISTINA ZACHARIAS DA SILVA - ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS EM
ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
VALOR GLOBAL: R$ 386.413,98 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Treze Reais e Noventa e Oito
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
    DECRETO Nº 041/2021 

 
Autoriza a Progressão Funcional por Avanço Horizontal por 
Capacitação para os Professores do Quadro Próprio do 
Magistério de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
    O Prefeito Municipal de Alto Paraná, CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, e com base no Título V, Capítulo I – Da 
Progressão – Artigos 33 a 37 e seus Parágrafos e Incisos da Lei Municipal nº 2.568/2014 – 
Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Servidores do Magistério 
Público Municipal de Alto Paraná. 
 

DECRETA 
    Art. 1º. Ficam promovidos a partir de 1º/02/2021 por Avanço 
Horizontal por Capacitação os Professores abaixo relacionados: 
 

ORDEM 
 

NOME DO PROFESSOR 
NÍVEL 

CLASSE/REFERÊNCIA 
ANTERIOR ATUAL 

01 ADRIANE SUELY SOUZA CARLOS - 20H III/G - 14 III/G - 15 
02 ANA PAULA ALVES MALAQUIAS AZEVEDO - 20H III/K - 23 III/L - 24 
03 ANA PAULA CHECONI RODRIGUES - 40H III/A - 3 III/B - 4 
04 ANA PAULA COSTA BISCONSIM OLIVEIRA - 20H III/D - 8 III/D - 9 
05 ANDREA DE FÁTIMA CRECÊNCIO - 20 H II/I - 19 II/J - 20 
06 ANDRÉIA CRISTINA SOUZA - 20H II/J - 20 II/J - 21 
07 ANDRESSA AMARAL FERREIRA B. DE SOUZA – 

40H 
III/B - 4 III/B - 5 

08 ANTÔNIA DE MATTOS STELLA – 1º PADRÃO III/L - 24 III/L - 25 
09 ANTÔNIA DE MATTOS STELLA – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
10 BRUNA SILVA SANTOS – 40H III/B - 4 III/B - 5 
11 CARINA LUCAS CARDOSO – 20H III/G - 15 III/H - 16 
12 CARLA DANIELLY DA SILVA OLIVEIRA – 20H III/A - 3 III/B - 4 
13 CASSIA FERNANDA DE MELLO - 20H III/B - 5 III/C - 6 
14 CASSIA REGINA FAVA FERNANDES – 20H III/J - 21 III/K - 22 
15 CELIA REGINA BASSO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
16 CLEIDE MADALENA FONTANA – 20H III/J-21 III/K-22 
17 CLEIDE NILCE DOS SANTOS FERNANDES- 40 H III/D - 8 III/D - 9 
18 CLEUZA CELESTINO FERREIRA SATIM – 20H III/J - 21 III/K - 22 
19 CRISTIANE GRACIA RIBEIRO – 20H III/D - 8 III/D - 9 
20 CRISTIANE MARIA MESQUITA DE SOUZA – 40H I/A - 3 I/B - 4 
21 CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO – 1º 

PADRÃO 
III/K -23 III/L-24 

22 CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO – 2º 
PADRÃO 

III/E - 11 III/F - 12   

23 DANIELA ZANINELO DELAROSE – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
24 DEOMAR HERNADES DA SILVA PEREIRA – 2º 

PADRÃO 
III/D - 9 III/E - 10 

25 DIEGO PAULO AMBROZIO – 1º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

26 DIRLEI MARIA FERNANDES MANTOVANI – 2º 
PADRÃO 

III/B - 4 III/B - 5 

27 DURCILENE ANTONELLI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
28 ELAINE LUNAS SOARES BRUN – 20H III/M - 27 III/N - 28 
29 ELIANE LIMA DE CARVALHO – 20H III/D - 9 III/E - 10 
30 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS AVANÇO – 40H III/B - 4 III/B - 5 
31 ELEIDE ZOTARELI DA LUZ – 20H III/D - 8 III/D - 9 
32 ELIZABETE DA SILVA ALCANTARA – 40H III/D - 8 III/D - 9 
33 EUDE ZORILDA CAIERO ORÉLIO – 2º PADRÃO III/G - 14 III/G - 15 
34 GIULIANE SERON OLIVATTI DA SILVA – 20H III/J - 21 III/K - 22 
35 IRISMAR DE FATIMA CORDEIRO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
36 ISABELA DE TADEU SOUZA – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
37 ISAURA SOARES – 1º PADRÃO III/L - 24 III/L - 25 
38 ISAURA SOARES – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
39 IVANI APARECIDA DE MELLO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
40 IVONE DE JESUS ANASTACIO – 1º PADRÃO III/J - 21 III/K - 22 
41 IVONE DE JESUS ANASTACIO – 2º PADRÃO III/C - 7 III/D - 8 
42 IVONETE DE JESUS ANASTACIO – 40H  III/D - 8 III/D - 9 
43 JOÃO JUNIOR BONFIM JOIA PEREIRA – 20H III/C - 7 III/D - 8 
44 JULIANA BERNARDI – 20H III/D - 9 III/E - 10 
45 JULIANA VIEIRA MAGALHÃES – 40H III/C - 6 III/C - 7 
46 KARINE APARECIDA CARDIN LEITE – 20H III/B - 5 III/C - 6 
47 LAÍS LORDANO KNAPIK PEREIRA – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
48 LENICE DE MORAES – 40H III/D - 8 III/D - 9 
49 LUCIANE BERNARDO ZAQUINE – 40H III/D - 8 III/D - 9 
50 LUCIMAR DA SILVA BENASSI LAGUNA -20H III/J - 20 III/J - 21 
51 MARA CRISTINA MANTOVANI DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/F - 13 III/G - 14 

52 MÁRCIA CRISTINA ALVES BIONDO – 20H III/O - 30 III/O - 30 
53 MÁRCIA CRISTINA COLUSSI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
54 MÁRCIA ELIZENETE COZER MEIRA – 20H III/F - 13 III/G - 14 
55 MARCIA ENCARNAÇÃO ANTONELI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
56 MARIA EDIVALDA PEREIRA DEDIDÉRIO – 20H III/F - 13 III/G - 14 
57 MARIA EDNA DA SILVA – 40H I/C - 7 I/D - 8 
58 MARIA ELOANA PASQUINI PETRIS – 20H III/J - 21 III/K - 22 
59 MARIA LENY VICENTE SILVA – 40H III/D - 8 III/D - 9 
60 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA – 1º 

PADRÃO 
III/C - 7 III/D - 8 

61 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA – 2º 
PADRÃO 

III/B - 4 III/B - 5 

62 MARIA SINÉIA DOS SANTOS – 20H III/G - 15 III/H - 16 
63 MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA – 1º 

PADRÃO 
III/C - 6 III/C - 7 

64 MARLI TEREZINHA KNAPIK DE MIRANDA – 2º 
PADRÃO 

III/D - 9 III/E - 10 

65 MARISA ROGERIO DE GODOY – 40H III/D - 8 III/D - 9 
66 MARTA DUARTE TENÓRIO – 40H III/D - 8 III/D - 9  
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67 MATILDE VITORIANO – 1º PADRÃO III/D - 8 III/D - 9 
68 MATILDE VITORIANO – 2º PADRÃO III/B - 4 III/B - 5 
69 MAYNARA DE OLIVEIRA MATTOS – 20H III/C - 7 III/D - 8 
70 MERI CRISTINA ALVES ANTAL – 20H III/C - 7 III/D - 8 
71 NILZA MARCIA MULATTI SILVA – 1º PADRÃO III/J - 21 III/K - 22 
72 NILZA MARCIA MULATTI SILVA – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
73 NÚBIA APARECIDA PIMENTA DE SOUZA – 20H III/F - 13 III/G - 14 
74 PRISCILA DE ANDRADE – 1º PADRÃO II/B - 5 II/C - 6 
75 PRISCILA DE ANDRADE – 2º PADRÃO I/A - 2 II/A - 3 
76 ROSÂNGELA BERNARDO DA SILVA PALMIERI – 1º 

PADRÃO 
III/K - 22 III/K - 23 

77 ROSELI BERTI ROSINI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
78 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVATTI – 

20H 
III/B - 4 III/B - 5 

79 ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES – 40H III/D - 8 III/D - 9 
80 ROSIMERE INÁCIO DA SILVA FRACAROLLI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
81 SANDRA CUBAS CARDOSO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
82 SANDRA FRASSON DADALTO – 20H III/G-14 III/G - 15 
83 SARAGIANE VEDANA DE OLIVEIRA – 40H I/D - 8 I/D - 9 
84 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA – 1º 

PADRÃO 
III/J - 21 III/K - 22 

85 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA – 2º 
PADRÃO 

III/E - 11 III/E - 12 

86 SIMONE ANDRÉA BERNARDO DA SILVA – 20H III/J - 21 III/K - 22 
87 SIMONE FRASSON RIBEIRO – 20H II/L - 24 II/L - 25 
88 SOELI KNAPIK – 20H III/L - 25 III/M - 26 
89 SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M - 26 III/M - 27 
90 SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F - 12 III/F - 13 
91 SONIA APARECIDA PAZZIN MAZZI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
92 SUELI APARECIDA MARQUES MENDONÇA – 20H III/M - 27 III/M - 28 
93 TAMIRES DE SOUZA MOLIN- 40H III/B - 5 III/C - 6 
94 VALDENICE ALVES QUINALLE – 20H III/D - 9 III/E - 10 
95 VALDIRENE MARINOZI PITTA – 1º PADRÃO III/E - 11 III/E - 12 
96 VALDIRENE MARINOZI PITTA – 2º PADRÃO III/D - 8 III/D - 9 
97 VANESA COUTO CHESINE – 20H III/J - 21 III/K - 22 
98 VANESSA CARDOSO DOS SANTOS – 40H III/B - 4 III/B - 5 
99 VANI MELO BERLIN – 1º PADRÃO III/J - 20 III/J - 21 
100 VANI MELO BERLIN – 2º PADRÃO III/G - 14 III/G - 15 
101 VILMA APARECIDA COSTA DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/D - 8 III/D - 9 

102 WALESKA GONÇALVES FARIAS  – 1º PADRÃO III/C - 7 IIID - 8 
103 WALESKA GONÇALVES FARIAS  – 2º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
104 WANDREZA CARLA NOGUEIRA BASSO – 1º 

PADRÃO 
III/B - 4 III/B - 5 

105 WULLY ALTIERI DE SOUZA – 1º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
106 ZULEIDE BENTO BARBOSA – 1º PADRÃO III/K - 23 III/L - 24 
107 ZULEIDE BENTO BARBOSA – 2º PADRÃO III/D - 9 III/E - 10  
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   Art 2. Não tem direito a Progressão do Avanço Horizontal por 
Capacitação os Professores abaixo relacionados: 
 
 
ORDEM 

 
NOME DO PROFESSOR 

NÍVEL 
CLASSE/REFERÊNCIA 
ANTERIOR ATUAL 

1  ADRIANA PRADO SANTOS – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
2  ANA CLAUDIA REIA DA SILVA LIMA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
3  ANNE FIALHO BATISTA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
4  APARECIDA MACIEL CORREIA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
5  CLARISSE CLAUDIA FERRAZ DE SOUZA – 

40H 
I/C-6 I/C-6 

6  CLAUDIA WATANABE PEREIRA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
7  DANIELA ZANINELO DELAROSE – 2º 

PADRÃO 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

8  DIEGO PAULO AMBROZIO – 2º PADRÃO II/A-0.1.2 III/A-3 
9  EDNILCE PICAO DA SILVA – 20H I/A.0.1.2 I/A.01.2 
10  ELLEN APARECIDA MONTINA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
11  ELISNÉIA LINS DE BARROS – 40 H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
12  FABIANA ARAÚJO BRAZ – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
13  FABIANA RENATA AVANÇO – 20H III/B-5 III/B-5 
14  ISABELA DE TADEU SOUZA – 2º PADRÃO II/A-0.1.2 III/A-3 
15  LAÍS LORDANO KNAPIK PEREIRA – 2º 

PADRÃO  
II/A-0.1.2 III/A-3 

16  LARISSA DA SILVA GORDO – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
17  LORIENE ALDA PEREIRA MONTINA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
18  LORIVAL FRANCISCO DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/F-12 III/F-12 

19  MARIA DE FATIMA DA SILVA 
GONÇALVES – 20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

20  MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA – 
1º PADRÃO 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

21  MARINETE GOMES DE CARVALHO – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
22  MAYARA BARBOSA BRAGA DOS SANTOS 

– 20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

23  NANCY APARECIDA DE AZEVEDO 
FRONZA 

III/J - 21 III/J - 21 

24  RAYZA LIMA BONZANINI – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
25  RITA DE CÁSSIA SALOMON – 20H II/A-0.1.2 III/A-3 
26  ROSÂNGELA BERNARDO DA SILVA 

PALMIERI – 2PADRÃO 
II/A-0.1.2 III/A-3 

27  SALETE CRISTIANE MIKOS FDANECO – 
20H 

III/C - 6 III/C - 6 

28  SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M-26 III/M-26 
29  SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F-12 III/F-12 
30  SOLANGE MÁXIMA DA SILVA CARVALHO 

– 20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
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31  TATIANE RIBEIRO BERLIN – 40H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
32  VANESSA DE OLIVEIRA SILVA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
33  WANDREZA CARLA NOGUEIRA BASSO – 

2º PADRÃO 
II/A-0.1.2 III/A-3 

34  WULLY ALTIERI DE SOUZA – 2º PADRÃO II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2021, ficando revogado em 
especial o Decreto nº 030/2020 publicado no jornal nº 18.484 de 19 de fevereiro de 2020 na 
página 20. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 18 dias de 
fevereiro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

D E C R E T O Nº 021/2021 

 

Declara deserta a Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 03/2021, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que 
após cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 03/2021, não houve qualquer interessado. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 03/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, procedendo 
a juntada de cópia do presente Decreto no Processo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Itaúna do Sul-PR, 18 de fevereiro de 2021 

 

 

 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal 
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após cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 03/2021, não houve qualquer interessado. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 03/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, procedendo 
a juntada de cópia do presente Decreto no Processo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Itaúna do Sul-PR, 18 de fevereiro de 2021 

 

 

 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

D E C R E T O Nº 021/2021 

 

Declara deserta a Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 03/2021, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que 
após cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 03/2021, não houve qualquer interessado. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 03/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, procedendo 
a juntada de cópia do presente Decreto no Processo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Itaúna do Sul-PR, 18 de fevereiro de 2021 

 

 

 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Licitação Pregão Eletrônico n° 171/2020-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa L. Fernando Mazza Cursos e Treinamento 
 
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE: Realização de curso sobre 
a operacionalização do SIPIA - Sistema de Informação para a Infância e Adolescência) 
aos Conselheiros Tutelares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Prr, conforme informações 
constantes no Pregão 171/2020-PM,, que passa a fazer parte integrante do presente 
contrato. 
 
VALOR CONTRATUAL: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para o item 01, em moeda corrente 
nacional, conforme tabela a seguir. 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR CURSO SOBRE A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SIPIA 
(INSTRUÇÃO PRÁTICA) AOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR. 

HORAS 16 200,00 3.200,00 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O objeto da presente licitação deverá ser executados no local 
determinado pela Secretaria solicitante. A Contratada será comunicada em um prazo 
máximo de 10 (dez) dias antes da data determinada para rrealização do curso. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, 
com vigência 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 

Loanda-Pr, em 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

LUIS FERNANDO MAZZA 
L. Fernando Mazza Cursos e Treinamento 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2021 – PML

DOCUMENTO: Dispensa de Licitação n° 014/2021-PML

PARTES: Município de Loanda e a empresa Copel Distribuição S/A

OBJETO: Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização público de energia entre a dis-
tribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais re-
gulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

VALOR CONTRATUAL: O valor total do presente Contrato é estimado em R$ 3.500.000,00 (três milhões e qui-
nhentos mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato possui prazo de vigência indeterminado, a partir da data da sua as-
sinatura

FORO: Comarca de Loanda – PR.

Loanda-Pr, em 18 de fevereiro de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC
Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste

AVISO DE ABERTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 001/2021-PML

PROCESSO Nº. 027/2021-PML

O Município de Loanda torna público para ciência dos interessados, que estará aberto a partir do dia 23 de feve-
reiro de 2021, o chamamento público que tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físi-
cas interessadas na prestação de serviços complementares de profissionais de na área da saúde, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.   
  
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda 
ou pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 18 de fevereiro de 2.021.

JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 001 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI 
 
Aos quinze (15) dias do mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e um (2021), 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira 
Fernandes, e a Empresa VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
EIRELI - EPP pessoa jurídica de direito privado, sito na Rodovia Hermínio Antônio 
Pennacchi, 1471, PR – 444 KM 05 Telefone: (43) 3252-6824 CEP: 86.606-850, na 
cidade de Rolândia, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº34.216.708/0001-
04, neste por seu representante legal, Senhor Northon Barreto Spinardi, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº 016.945.149-60, RG n°5.718.751-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Tico Tico do Mato, n°50, Residencial Italian Ville , na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 
129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que 
segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 170/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto 
Registro de Preços para Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as 
necessidades das Secretarias municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Educação e Cultura, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comercio e Agricultura, 
Saúde Trabalho e Serviço Social e Finanças e Administração do Município de Loanda-
Pr. , conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência, objetivando recomposição 
de preço unitário na ordem de R$30,34 (trinta reais e trinta e quatro centavos), ao valor 
do item 01, perfazendo um valor total de R$ 3.944,20,(três mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais e vinte centavos), do saldo do item 01 da referida Ata de Registro de 
Preços: 
 

Ite
m 

Descrição Marca Uni
. 

Qu
ant

. 

Valor  
Licitado 

Valor 
do 

Reajust
e 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

01 TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, 18 
LITROS. COR 
BRANCA (1ª 
LINHA) 

MANOR
T 

UN 130 R$133,00 R$30,34 R$163,34 R$3.944,20 
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Valor Total do Reajuste ....................................................................................................R$3.944,20 
 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$3.944,20 (três mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e vinte centavos), referente ao item 01, a Ata de Registro de 
preços nº 170/2020-PML, passara de R$29.450,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), para R$33.394,20(trinta e três mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e vinte centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 170/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:       NORTHON BARRETO SPINARDI 
     Via Paraná Indústria e Comércio de Tintas Eireli 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LOANDA 
 

Estado do Paraná 
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D E S P A C H O 

Data: 12/02/2021 
De: Prefeito Municipal 
Referente: PE 172/2020 - PML. 
Processo Administrativo: 221/2020 – PML 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual locação 
de aparelho concentrador de oxigênio, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

1. Considerando o Memorando n° 03/2021 da Secretaria de Saúde, onde 

solicita a Revogação da Licitação;  

2. Considerando que a revogação é justificada por razões de interesse 

público;  

3. Considerando a observância do Princípio Constitucional da 

Economicidade; 

4. Considerando que ainda não houve a apresentação de proposta por 

parte qualquer licitante interessado, não gerando assim qualquer direito 

a terceiros; 

5. Eu, JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES, Prefeito de Loanda-PR, 

RESOLVO: revogar o PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 221/2020 – PML 

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2020 PM com fulcro no art. 49 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e nas Súmulas nº 346 e n° 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

6. Determino, o arquivamento do presente processo licitatório, na fase em 

que se encontra, anexando-se a presente decisão ao processo em 

epigrafe. 

7. Publique e expeça as notificações necessárias.  

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2021. 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal      

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que
DO PARANÁ - COHAPAR
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado 
lote de terras nº
242.000,00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco
da Comarca da Região Metropolitan
R.6 da Matrícula nº 
Ruas denominadas Rua Projetada A a D, três
Quadra 1, Quadra 2 e
lotes, numerados de 01 a 9
numerados de 01 a 
o lote nº 12 destinado a Área Verde
(treze) lotes, numerados de 1 a 13.
A área destinada aos lotes é de 
destinada às ruas
Município é de 5.299,96 
de 57.703,17 m².O citado loteamento foi aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Presi
Decreto Municipal nº161/2020 de 06/10/2020.
ao conhecimento de todos, expediu
publicado no jornal local,
o registro ser impugnado no prazo de 15 (
contados da data da última publicação, tudo nos termos do 
Artigo 19 da citada Lei Federal
09de fevereiro de 20
Araujo, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e subscrevi.
(Assinado Digitalmente) 
 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Oficial 

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 – CEP: 87600-000 
Telefone: (44) 3252-5054 

Nova Esperança - PR 
e-mail: recepcao@rinovaesperanca.com.br 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

 
 

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

COHAPAR, sociedade de economia mista, com sede em 
PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001-

nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado VILA RURAL PEDRO DOS SANTOS
lote de terras nº344, Gleba Atalaia, com a área total de 

, da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco-PR,Foro Regional de Nova Esperança 
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, havid

da Matrícula nº 11.768deste Ofício. O Loteamento cont
s Rua Projetada A a D, três quadra

1, Quadra 2 e Quadra 3. A Quadra 1, possui 
lotes, numerados de 01 a 9. A Quadra 2 possui 12
numerados de 01 a 12, sendo o lote 11 destinado ao Município e 
o lote nº 12 destinado a Área Verde. A Quadra 3, possui 13 
(treze) lotes, numerados de 1 a 13. 
A área destinada aos lotes é de 163.968,73

s é de 15.028,14 m², a área destinada ao 
5.299,96 m² e a área destinada a 
m².O citado loteamento foi aprovado pela 

Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, conforme 
Decreto Municipal nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será 
publicado no jornal local, por três dias consecutivos,
o registro ser impugnado no prazo de 15 (

data da última publicação, tudo nos termos do 
Artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 

de 2021. Eu, Danusa Maria de Camargo Dias 
Araujo, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e subscrevi.

nado Digitalmente)   

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA 
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
de economia mista, com sede em 

-22, protocolou 
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 

PEDRO DOS SANTOS, sobre o 
com a área total de 

, da Gleba Atalaia, situado no município de 
Foro Regional de Nova Esperança 

PR, havido pelo 
O Loteamento conterá 
quadras denominadas 
, possui 9 (nove) 

12 (doze) lotes, 
12, sendo o lote 11 destinado ao Município e 

A Quadra 3, possui 13 

163.968,731 m², a área 
m², a área destinada ao 

m² e a área destinada a Área Verde é 
m².O citado loteamento foi aprovado pela 

dente Castelo Branco, conforme 
E, para que chegue 

se este edital que será 
por três dias consecutivos, podendo 

o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
data da última publicação, tudo nos termos do 

. Nova Esperança, 
. Eu, Danusa Maria de Camargo Dias 

Araujo, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e subscrevi. 

DANUSA MARIA 
DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:030785
64967

Assinado de forma 
digital por DANUSA 
MARIA DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:03078564967 
Dados: 2021.02.09 
16:14:31 -03'00'

         REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
faz saber a todos os interessados que 
DO PARANÁ - COHAPAR
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n° 76.592.807/0001
protocolou nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de 
um Loteamento denominado 
lote de terras nº341
302.500,00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá
R.17 da Matrícula nº 297 deste Ofício. O Loteamento conterá 
uma rua denominada Rua 
Quadra A e Quadra B. A Quadra A, possui 24 (vinte e quatro) 
lotes, numerados de 01 a 24, sendo o lote 23 destinado ao 
Município e o lote nº 24 destinado a área verde. A Quadra B 
possui 27 (vinte e sete) lotes, numerado
destinada aos lotes é de 248.228,81 m², a área destinada à rua 
é de 14.523,21 m², a área destinada ao Município é de 
10.571,25 m² e a área destinada a Reserva Legal é de 29.176,73 
m². O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Mu
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Oficial 

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 – CEP: 87600-000 
Telefone: (44) 3252-5054 

Nova Esperança - PR 
e-mail: recepcao@rinovaesperanca.com.br 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

COHAPAR, sociedade de economia mista, com sede em 
PR, inscrita no CNPJ n° 76.592.807/0001

protocolou nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de 
um Loteamento denominado VILA RURAL ANGELIM AVANCI
lote de terras nº341-A, Gleba Atalaia, com a área total de 

00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco-PR, Foro Regional de Nova Esperança 
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, havido pelo 
R.17 da Matrícula nº 297 deste Ofício. O Loteamento conterá 
uma rua denominada Rua Projetada A, duas quadras denominadas 
Quadra A e Quadra B. A Quadra A, possui 24 (vinte e quatro) 
lotes, numerados de 01 a 24, sendo o lote 23 destinado ao 
Município e o lote nº 24 destinado a área verde. A Quadra B 
possui 27 (vinte e sete) lotes, numerados de 01 a 27. A área 
destinada aos lotes é de 248.228,81 m², a área destinada à rua 
é de 14.523,21 m², a área destinada ao Município é de 
10.571,25 m² e a área destinada a Reserva Legal é de 29.176,73 
m². O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Mu
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 

-se este edital que será publicado no jornal 
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e subscrevi. (Assinado Digitalmente) 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA 
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
, sociedade de economia mista, com sede em 

PR, inscrita no CNPJ n° 76.592.807/0001-22, 
protocolou nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de 

VILA RURAL ANGELIM AVANCI, sobre o 
A, Gleba Atalaia, com a área total de 

00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
PR, Foro Regional de Nova Esperança 

PR, havido pelo 
R.17 da Matrícula nº 297 deste Ofício. O Loteamento conterá 

Projetada A, duas quadras denominadas 
Quadra A e Quadra B. A Quadra A, possui 24 (vinte e quatro) 
lotes, numerados de 01 a 24, sendo o lote 23 destinado ao 
Município e o lote nº 24 destinado a área verde. A Quadra B 

s de 01 a 27. A área 
destinada aos lotes é de 248.228,81 m², a área destinada à rua 
é de 14.523,21 m², a área destinada ao Município é de 
10.571,25 m² e a área destinada a Reserva Legal é de 29.176,73 
m². O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 

se este edital que será publicado no jornal 
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 

subscrevi. (Assinado Digitalmente)  

DANUSA MARIA 
DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:030785
64967

Assinado de forma 
digital por DANUSA 
MARIA DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:03078564967 
Dados: 2021.02.09 
16:13:51 -03'00'

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 

 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que
DO PARANÁ - COHAPAR
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado 
de terras nº 127
183.011,94n², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco
da Comarca da Região Metropolitan
R.6 da Matrícula nº 
uma rua denominada Rua Projetada A, uma quadra denominada 
Quadra nº 01, possuindo 27 (vinte e sete
01 a 27, sendo o lote 13 Reserva Legal e os lotes 26 e 27 
destinados ao Município de Presidente Castelo Branco. A área 
destinada aos lotes é de 121.799,85 m², a área destinada à rua 
é de 13.655,56 m², a área destinada ao Município é d
23.401,18 m² e a área destinada a reserva Legal é de 24.155,35 
m².O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020.
de todos, expediu-
local, por três dias consecutivos,
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e subscrevi.
 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Oficial 
 

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 – CEP: 87600-000 
Telefone: (44) 3252-5054 

Nova Esperança - PR 
e-mail: recepcao@rinovaesperanca.com.br 

 
 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

 
 

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

COHAPAR, sociedade de economia mista, com sede em 
PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001-

nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado VILA RURAL SILVIO FACCIN, sobre o lote 

127-B-1, Gleba Atalaia, com a área total de 
, da Gleba Atalaia, situado no município de 

Presidente Castelo Branco-PR,Foro Regional de Nova Esperança 
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, havido pelo 

da Matrícula nº 1.084 deste Ofício. O Loteamento cont
uma rua denominada Rua Projetada A, uma quadra denominada 
Quadra nº 01, possuindo 27 (vinte e sete) lotes, numerados de 
01 a 27, sendo o lote 13 Reserva Legal e os lotes 26 e 27 
destinados ao Município de Presidente Castelo Branco. A área 
destinada aos lotes é de 121.799,85 m², a área destinada à rua 
é de 13.655,56 m², a área destinada ao Município é d
23.401,18 m² e a área destinada a reserva Legal é de 24.155,35 
m².O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 

-se este edital que será publicado no jornal 
por três dias consecutivos, podendo o registro ser 

impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 

6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e subscrevi. (Assinado Digitalmente)

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA 
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
de economia mista, com sede em 

-22, protocolou 
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 

, sobre o lote 
com a área total de 

, da Gleba Atalaia, situado no município de 
PR,Foro Regional de Nova Esperança 

PR, havido pelo 
O Loteamento conterá 

uma rua denominada Rua Projetada A, uma quadra denominada 
) lotes, numerados de 

01 a 27, sendo o lote 13 Reserva Legal e os lotes 26 e 27 
destinados ao Município de Presidente Castelo Branco. A área 
destinada aos lotes é de 121.799,85 m², a área destinada à rua 
é de 13.655,56 m², a área destinada ao Município é de 
23.401,18 m² e a área destinada a reserva Legal é de 24.155,35 
m².O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 

E, para que chegue ao conhecimento 
se este edital que será publicado no jornal 

podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 

fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 

(Assinado Digitalmente) 

 
DANUSA MARIA 
DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:030785
64967

Assinado de forma 
digital por DANUSA 
MARIA DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:03078564967 
Dados: 2021.02.09 
16:12:58 -03'00'


